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MINISTáRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Em 2929 de maio de 1969

\

a) Aumento de capital e ref ormAS
de estatutos sociais:

N.9 662-69 — Banco Mercantil e
Industrial do Nordeste S. A. — De
NCr$ 700.000,00 para NCr$ 	
1.000.000 00.

N.9 663*-69 — Banco Dantas Freire
S. A. -- De Ner$ 300.000,00 parco
NCr$ 510.000,00.

b) Constituição de reservas para
'futuro aumento de capital — Lei
n.9 4.357-64:

N.9 648-69 — Banco de Crédito da
Bahia S. A. — De NCt$ 	
152.32505.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

- Deferido nos têrmos dos pareceres,
requerido nos processos números:

Em 27 de maio de 1969
Prorrogação do prazo de autorização

para funcionar
N.9 406-69 — Banco de Mossoró

a. A. — Até 8.6.70.
Em,28 de maio de 1969

Cancelamento da autorização para
operar em crédito

N9 639-69 — Cooperativa Agro-
Pecuária de Itaperuna Ltda. — Ita-

peruna, (RJ) — Registro SER núme-
ro 1.383, do Ministério da Agricul-
tura.

DESPACHOS DO CHEFE
DA DIORG

Deferindo, nos têrmos dos parece-
res, o 'requerido nos processos nú-
meros:

Em 28 de maio de 1969
Constituição de reservas para futuro

aumento de capital — Lei
n9 4.357-64

N.9 63869 — Banco Irmãos Gui-
marães S. A. — De NCr$ 	
3.146.879,98.

N.9 646-69 — Banco Aliança S. A.
— De NCr$ 1.142.948,81.

!MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRALAS DE RODAGEM

Divisão do 7.laterial
DESPACHOS,

Em 16 de maio de 1969:
O Chefe da Divisão de Material,

tendo em vista o disposto na Portaria
DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral e o
constante do Processo n° 38.413-68, re-
solve aplicar à firma Organização Tu-
deito S.A., a muita de NCr$ 537,19
(quinhentos e trinta e sete cruzeiros no-
vos e dezenove centavos) por ter sido
ultrapasSado era 25 dias o prazo de en-
trega estabelecido na Nota de Empenho
n° 5.597-68. -

Dêste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do D.N.E.R., dentro
dos 15 (quinze) dias_subse-quentes à es-
ta publicação.

Entretanto, • i interessado perderá o
direito de recorrer; ,se não fôr recolhido
o valor citado à Tesouraria do DNER.,
dentro do prazo estabelecido, sujeitando-
se nesse caso, à cobrança judicial.

O Chefe da Divisão de Material, ten-
do em vista o disposto na Portaria n°
DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral e o
constante do Processo n2 67.r97-68, re-
solve aplicar à firma SOMAC Rolamen-
to S.A., a multa de NCr$ 1.347,30
(hum mil quarenta e sete cruzeiros • no-
vos e trinta centavos) por ter sido ul-
trapassado o prazo de entrega estabele-
cido na Nota de Empenho n" 9.495.68

Dêste ato caberá recurso dirigido no
Sr. Diretor-Geral do D.N.E.R,, dentro
dos 15 (quinze) dias subsequentes à es-
ta publicação.

Era 20 de maio de 1969

O Chefe da Divisão de Material, ten-
do em vista o disposto na Portaria n°
DG-156-W, do Sr. Diretor-Gerai e o
constante do Processo n° 10.151-69, re-
solve aplicar à firma Grepaco Ind. Ma-
nutatora de Papeis S.A., a multa de ..
NCr$ 287,50 (duzentos e oitenta e sete
cruzeiros novos e cincoenta centavos),
por ar sido ultrapassado o prazo de eu-
tre l a estabelecido na Nota de Empenho
n° 723-69.

Dêste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. unctc,r-Geral do DNER, dentro dos
15 (quinze) dias subsequentes à esta
publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não" fôr recolhido
o valor citam à Tesouraria do DNER,
dentro do prazo estabelecido, sujeitando-
se nêsse cala:, à cobrança judicial.
Paulo Ar.u.nc do Rego.

DEPARTANItki f O NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 23 DE MAIO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro, resolve:

N° 151 -- Autorizar o fechamento de-
finitivo da Estação de rreviso situada
no Km 93,032, da Estiada de Ferro Vi-
tória a Minas.	 Horácio Madureira.

PORTARIA DE 23 DE MAIO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento NJ

e 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952, aplicáveis por fôr
ça do art. 177, § 1 0 . da Constituição dc
Brasil, a Antonio Eurico Saraiva,
cargo de Engenheiro TC-602.22-B, dc
Quadro de Pessoal do mesmo Deputa,
mento.	 Horácio Madureira.

PORTARIA DE 26 DE MAIO
DE 1969

O Diretor-Geral Substituto do Depar
tamento Nacional de Estradas de Fert.o,
resolve::

N° 157 1 .-. At torizar a abertara
ao tráfego público do nôvo trecho ler
roviário, construido entre Coroados e
Guatambú, peite da Variante entre Iâns
e Araçatuba, integrante do T-12 (San-
tos-São Paulo-Campinas-Itirapina -Bau-
rú-Campo Grande-Corumbá), do Plano
Nacional de Viação, aprovado pela Lei
n° 4.592 de 29-12-69. Alvaro Gomez
Barbosa.

Il. •

Divisão de Fiscalização
PORTARIA DE 22 DE MAIO

DE 1969

O Diretor da Divisão de Fiscalização
do Departamento Nacional de Estradas
t4.4 Ferro, resolve:

IV 4	 1	 Autorizar, a titulo pre-
cário, que a (CEEE» atravesse a linha
férrea L-37 (Cerro Largo Santo An-
gelo) da Viação Férrea do Rio Grande
do Sul, nos quilômetros 25 e 28, com
uma linha trifástica de 23 KV.

2 Homologar o tèrmo de actle-dc
estabelerido entre a chefia do 6° Piá
trito Ferroviário e a eCEEE», neces
sário ànuela autorização.	 Cesar Bas-
tos Motta e Silva.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA S. A.:

PORTARIA DE 16 DE MAIO
DE 1969

O Diretor Administrativo e Financei-
ro do Serviço de Navegação da 13z-leia
do Prata Sociedade Anônima. respon-
dendo interinamente pela Presidência, no
uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Art. 22, alinea g dos Esta-
tutos Sociais da Emprésa, resolve:

N° 55 1. Exonerar o Prático
Antônio Rodrigues das funções de Co.
mandante do Navio-Motor {Vitória dos
Pairnarg”.

2. Exonerar o Prático Reginaldo
da Silva Guimarães das funções de Co-
mandante do Navio-Curral cNabileque)
e designá-lo para exercer as funções de
Comanante do Navio-Motor 4,Vitói!a
dos Palmaresx..

PORTARIA DE 20 DE MAIO
DE 1969

O Diretor Administrativo e Financei-
ro do Serviço ?.e Navegação da Bacia
do PrF.ta SocieJade Anônima, respon-
dendo interinamente pela Presidência, no
uso dou atrib,ições que lhe são conferi-
das pelo Art. 22, alínea 9 . dos Estatutos
Sociais da Emprêsa, e

Considerando o pedido de desligamen-
to formulado pelo empregado, constante
do Processo SNBP S.A. n° 287-69, 2'm
decorrêa..:a de sua aposentadoria cor'
cedida pelo Instituto Nacional da Pre-
vidência Social, resolve:

N° 57 --- Desligar, a partir desta da-
ta, o empregado Paulo Elpidio Pedi-
lha, optante pelo Regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho. O Ónus -una
o pag,,inento dos proventos de aposen-
tadoria correrá por conta do Instituto
Nacional da P revidência Subi, de acôr.
do com o disposto na Lei n° 3.807-60 e
Dec-eto a° 48.959-A-60. Sérgio Sal-
danha.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não for recolhida

_lanai	 Estradas de Ferro, resolve:
o valor citado à Tesouraria do DNER
dentro do prazo estabelecido, sujeitando	 N 153 — Conceder aposentadoria,
se nesse caso, à cobrança judicial. 	 cie accirdd com os artigos 176, item Ui
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REPARTIÇÕES E PARTICULARES i	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$

Ano 	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  NCr$ 39.00 Ano 	 ". NCr$

- As Repartições Públicas de-
ecrã° entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras. o expediente destinado à pu-
blicação.

- As reclamações pertinentes
1 .natéria retribuída, nos casos de
'érro ou omissão, deverão ser

rneuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
Órgão oficial.

ww- A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
'autenticados, deverão ser decaio.
grafados em espaço dois, em uma

'só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

' - As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterier, que
sempre scrlo anuais.

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção t24.`
remessa dos órgãos oficiais a rew
notaç'ilo de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superios do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As àssinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-,
verão ser renovadas até 28 de te,.?`
vereiro.

- A remessa de valõres, sem-'
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal. deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua
cação.

- Os suplementos às edições
dos ,órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

13,50
27,00

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
-0 preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

INSTITUTO BRASILEIRO
PE REFORMA AGRÁRIA
PORTARIAS DE 21 DE MAIO

DE 1969
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Reforma Agrária - IBRA . no
uso das atribuições que lhe confere
a letra n do artigo 34 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
n.9 55.889, de 31 de março de 1965,
resolve: .

N. 253 - Designar o General R-1
José Jacintho de Camerino para
exercer as funções de Auditor, atri-
buindo-lhe a gratificação de repre-
sentação prevista no item IV da De-
liberação n.9 115-69.

Fazer vigorar a presente Portaria
a partir de 19.5.09.

N° 254 - Tornar sem efeito a Por-
1 taria n9 172, de 31.3.69, que designou

Delmiro dos Santos, Advogado nível
12-C, para exercer a função gratifi-
cada símbolo FG-4, de Chefe do
DFT-2. por não ter sido investido na
funçáo dentro do prazo legal.

N.9 255 - Conceder dispensa a
Otávio Junqueira de Alvarenga, Pro-
curador de 3.9 categoria do Quadro
do Pessoal Parte Especial, dêste "L-Us-
tituto, da função gratificada, símbolo
FG-4, de Chefe da Seção de Coor-
denação dos Distritos de Terras-
DFT-3 da Divisão de Terras Públi-
cas, para a qual foi designado pela
Portaria n.9 170 de 31.3.969.

N. 256 - Designar Otávio Jun-
queira de Alvarenga , Procurador de
39 Categoria do Quadro do Pessoal,
Parte Especial, dêste Instituto, para
exercer a função gratificada símbolo
FG-4, de Chefe da Seção de Fiscali-
zação de Domínio e Posse-DFT-2, da
Divisão de Terras Públicas do Depar-
tamento de Recursos Fundiários.

N9 257 - Designar Armando Au-
gustos Martins, Economista nível 12-
D, contratad, para exercer em crá-
Aer precário e transitório a funcão
rNtificada, símbolo FG-4, de Chefe
ela /Iteção de Coordenação dos Distri-

gerdt TerraS-DFT-3, da Divisão de
as Públicas do Departamento de

Ihermos tkuadiártos.

N.9 258 - Delegar competência a()
Delegado Regional de Reforma Agrá-
ria na Área Prioritária de Brasilia,
Dr. Gerge William Prescott para
receber citações, notificações e inti-
mações dirigidas a êste Instituto, na
referida Área Prioritária criada pelo
Decreto n° 56.795, de 27 de agtisto
de 1965 e ampliada pelo Decreto nú-
mero 58.716, de 24 de junho de 1966.
- Carlos de mames.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAI,
PORTARIA DE 19 E MAIO

DE 1969
O Presidente do instituto Brasileiro de

Desenvolvimento Florestal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no
iteni V, do artigo 25, do Regimento
aprova4o pelo Decreto 29 62.018, de
29-12-67, resolve:

N° 911 Designar o Auxiliar Ruma,
P-209.3, Otto Kesseli Filho, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 12-F.
de ncarregado da Turma de Serviços
Externos do Pasto de Contrôle e Fisca-
lização (POCOF --- Tipo A), de Foz
do Igs.açu, PR, criada pelo Decreto a'
62.00i, de 29 de dezembro de 1967,
Sylvio Pinto da Luz.

PORTARIA DE 20 DE MAIO
DE 1969

O Pres idente do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 23'
do Regimento aprovado pelo Decreto a"
62.018, de 29 de dezembro de 1967, e
tendo ern vista as diSposiçõés da Lei n'
4.771, as 15 de setembro de 1965, e do
Decreto-le. n° 289, de 28 de fevereiro
de 1967, resolve:

1\19 915	 1° - As pessoas físicas ou
jurídicas que promovem exploração flo-

restai nos Estadds de São Paulo e de
Mata Grosso poderão realizar o ref1J-
restamento a que se refere a Portaria
784, dc 24-1-69, relativo aos, excrete: )s
de 1968, 1969 e 19.0, em áreas de eco
logia favorável situadas em qualquer um
desses Estacos,

2° florestamento relativo aos
exercícios 'se- 1968, 1969 e 19753, exigid,:
sara as peist,as físicas ou lu 'dicas que
utilizam inaleria prima florestal oroce•
dente dos Eu-todos da Bahia, Espiro.
Santo, Minas Gerais e Rio de janeiro
poderá ser realizado eia áreas de ecolo-
gia favorável situadas em qualquec uni
desses Esiecios.

3' Na região compreendida ph:)::
Estados entimeudos no artigo 2", a arre
sentação de Guia Florestal a que se re-
terem os artigos 99 , 10, 11, 13 e 14, da -
mencionada Portaria n° 784, deverá ser
exigida, pela fiscalização, a partir de 1"I
de agõstc do corrente- ano.

4° A partir de 1° de janeiro de
1971, a reposição florestal deverá ser
feita obrightõriamente, no Estado ondeo
se encontra a floresta em exploração,
objetivando a instalação de indústrias e:
a adequada cobertura florestal locais. 1

5' - Esta Portaria •entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as cisposições em contrário. Sylvia
Pinto da Luz.

POR'FARIA DE 21 DE MAIO
DE 1969

O Residente Substituto do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal,
no ro.o das atribuições que lhe são con-
feridas no inciso V, do artigo 23, do Re-
gmeato aprovado pelo Decreto número
62.018, de 29-12-67, resolvve:

N' 912 --- Designar o Oficial de Ad-
nunistracão AF-201-14-B, Bacharel Car-
los S . ato Maior Pinto para exercer a
função gratificada de Chefe, símbolo
2 .F, da Seção de Fiscalização (DCF-F)
da L livlAo de Cadastro e Fiscalização
(DCF), de Departamento de Comercio.
lização (DC), criada pelo Decreto n‘
62 001, de 29 de dezembro de 1967. -
A:ir11/01 filho Vatollo.

-
SUPERINTENDÊNCIA

NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

Rctific,/çrib
No Diário Oficial de 16-5.69, pg.

1.188, Portaria n" 236 de 8-6-69
Onde se lê:

... designar Mauro Jansen de Fai.l'í
Leia-se:

... Designai Maurio Jansen de Pari:

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JAiNIEIRO

PORTARIAS DE 19 DE MAIO DE 1969

O Reitor da Universidade Federal do que exonerou Carlos Sanchez de QuL
Rio de Janeiro, usando de atribuição de noz, Professor Titular, EC-501 da Pare
sua competência, resolve:	 Permanente do Quadro Único de Pessoal

N° 351 - Tornar sem efeito a Por- da U.F.R .1., do cargo em comissão do

taria n° 178, de 12 de março de 1969, Ditem. símbolo 5-C, do Instituto de
publicada no Diário Oficic. de 25-3-1969 Psicologia.



Quarta-feira 4
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte It)'
	

punho de 1969 1369

, I
N° 352 aa Retificar a Portaria n° 199.

Oe 24 de março de 1969, que nomeou
flenrique Ephim IVIindlim para exercer
0 cargo de Professor Titular da Facule
'Oade de Arquitetura e Urbanismo, para
)declarar que á nomeação ocorreu tendo
4ni vista vaga existente no Quadro
Quico da LI.F.R.J., e não como cons-
tou na citada portaria.

PORTARIA DE 21 DE MAIO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal do
„Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

N° 357 ,--- Designar Sônia Maria Luz
para exercer a função de Assistente, de
alue treta a Tabela de Gratificação de
Pepreséntação de Gabinete, publicada no
.Viário Oficial de 24 de março de 1969,

cuai a gratificação mensal de 350,00
.(trezentos e cinqu g-nta cruzeiros novos).

Itaymundo Moniz de Araujo.

PARECER	 •
Processo n° 11.092-67 --- Fernando

Comam de Barros
A comissão constituída para julgar e

emitir parecer quanto à correlação de
matériaa e compatibilidade de horários a
serem cumpridos na forma do § 1' do
Artigo 14 do Decreto n° 59.676-66, que
regulamentou a Lei n° 4.881-A-65,, para
eleito de acumulação do Professor Fer-
nando Corrêa de Barros, 'depois de exa-
minar cuidadosamente o caso emite o
seguinte parecer e julgamento:

a) O horário cnie o Interessado cum-
pre junte ao Instituto de Geociêncies
compreende o período de 8,00 às 9,00
horas, 'as têrças-feiras, de 9,00 às 11,00
horas, a.s quartas-feiras e de 8,00 às

- 10,60 horas, as quintas-feiras.
Considerando que o horário de traba-

lho, do mesmo, no Ministério de Minas
e Energia é de 11,30 às 18,00 horas,
nao há, portanto, incompatibilidade de
horários..

b) Quanto a correlação de matérias,
a função exercida pelo interessado junto

, ao Ministério de Minas e Energia e o
de Geólogo, nível 20-A, do Quadro do
Pessoal Permanente, que, pelo caráter
técnico-científico, é correlacionável ao
de Professor.

Rio de Janeiro, 7. de maio de 1969. --
John Milhe Albuquerque Formam --
Ronaldo Simões Lopes de Azambuja.
Maria do Carmo Corrêa Gaivão.

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIAS DE 21 DE MAIO
DE 1969

O Diretor do Departamento de Ad-
ministração Geral da Universiliade Fe-
deral Fluminense, por delegação de com-
petência do Magnifico Reitor, conforme
Portaria n° 271, de 12 de maio de 1968,
publicada no Diário Oficial de 29 de
maio de 1968ee, de acôrdo com o Estatu.
to do Ma gistério Superior, resolve:

N° 64 a- Conceder aposentadoria, de
acôrdo com o artigo 53, item II, da Lei
re 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965.
„a Nuno de Souza Santos Lisbha,
'cola n° 1.115.418, no cargo de Rrofes-

'Sor Titular, EC-501, da FacnIcráde de
:Medicina, no Centro de Ciências Mé-
dicas, do Quadro Único de Pessoal des-
ta Universidade.	 Carlos Cintra de
Moura Carvalho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA DE 14 DE MAIO

DE 1969

O Reitor da Universidade Federal Ru-
ral de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições legais,. resolve:

1\14 108 Dispensar a Escriturária
10-B,- Maria de Lourdes de Andrade
Melo, do Quadro Único de Pessoal,
Parte Permanente desta Universidade,
da função de substituta automática da
Chefe da Seção Administrativa, 4 Di-
visão do Pessoal. .-- Arthur Lopes Pe-
reira.	 •

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA DE 18 DE ABRIL

DE 1969

O Reitor da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, no uso dás atribui-
ções que lhe confere o Estatuto do Ma-
gistério Superior, resolve:

N° 205, .--- Declarar Aposentado, a
partir de 5 de março de 1969, com oro.
ventos equivalentes ,a 13/25 (treze vinte
e cinco avos) do vencimento, consoante
o disposto no artigo 53, inciso I e § §
1° e 3°, da Lei n° 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965,

Sylvio Torres, matricula 1.333.356,
da Faculdade de Agronomia e Veteri-
nária desta Universidade, no cargo de
Professor Titular, EC-501, do Quadro
Único de Pessoal	 Parte Permanente,
da mesma Universidade. 	 Eduardo Z.
Pataco.

Ë licita a"-a!Gulaçõo do cargo
de Técnico-Cientifico do Engenheiro
Agrónomo do Ministério da Agri-
cultura com a função de Auxiliar
de Ensino da cadeira de Engenharia
Rural da Faculdade de Agronomia
e Veterinária da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
Francisco Heraldo Silveira Osório no
cargo Técnico-científico do Ministério
da Agricultura cora a função de Auxiliar
de Ensino da cadeira de Engenharia
Rural na Faculdade de Agronomia c
Veterinária.

2. Na Secretariado Estado dos Ne
gomos da Agricultura o Professos Fran-
cisco Heraldo Silveira Osório, desempe-
'alça as funções de E'ngerfne:ro Agida-
nomo.

3. Na Faculdade de Agronomia e
Veterinária o Professor exerce a função
de Auxiliar de Ensino, junto a cadeira
de Engenharia Rural,

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de ministério
com metro Téçnico Científico, rue se en-
atiadra, eia princípio, em uiva das ex-
ceçÕes estabelecidas à regra gera l que
proíbe a acumulação de quaisquer car-
gos públicos, inscrita no art. 97, da
Consatuição e Artigo 26, da Lei numero
4.881-A-65.

5. Correlação de matérias.
Examinando o atestado fornecido pela

Secretaria da Agricultura, de fls, que
especifica ali desempenhadas pelo Pro-
fessor em referênciãs: constatam-se as se-
guintes correlações com o programa da
Cadeira de Engenharia Rural (3' e 4'
série):
n) Trabalhos de' drenagem e Irriga-

ção: Diretamente correlacionados com os
pontos 16° a 90° e 11° a 15°, respectiva-
mentek do programa de ensino .(4° sé-

ide). De resto, tais trabalhos são tam-
bem correacionados com os demais pon-
tos da área de Hidráulica Agrícola, por
serem álea básicos para tais obras.

b) Cálculos de açudes: Matéria ex-
plicitamente mencionada nos 3° e 42°
pontos do programa de en,sino (4; sé-ri

e) Marcação de curvas de nível e
con-Strueão de terraços: Assuntos direta
mente tratados nos pontos 21° a 26° c
29", respectivamente, do programa de
ensino (3; série) .
d) P»snejamento e cálculo de silos,

mangueiras, bretes, banheiros carrapato
cidas, estábulos: Matéria tratada na área
de construçõe,s rurais nos pontos 20° a
40° do programa da cadeira (4; série)
na sua parte geral, e nos pontos 45 0 a
48° especificamente.

Pele visto existe evidente correlação
de matérias.

6. .Compatibilidade de horário:
No gamar.° abaixo são registrados os

horários de trabalho a que está suspeito
o Professor em pauta nos dois locais de
trabalho.

Horário de trabalho na Secretaria de
Agricultura:

-Segunda-feira .-- 12,30 às 19,00 hordas:
Tèrçe-feira a- 12,30 às 19,00 horas;
Quarta-feira a- 12,30 às 19,00 horas.
Quinta-feira -- 12,30 às 19,00 horas;
Sexta-feira 12,30 as 19,00 horas:
Horário de Trabalho na FA.V: •
Segunda-leira -- 7,30 às 10,30 horas;
Têrça-feira 7,30 às 10,30 horas;
Quarta-teira --- 7,30 às - 10,30 horas;
Quinta-feira a-- 7,30 às 10,30 horas;
Sexta-feira .-- 7,30 às 10,30 horas:
.Sábado	 -8,30 às 11,30 horas.

Pela que se depreende, há compatibi
lidade de horário e espaço satisfatório
entre os horários cumpridos nas duas re
partições.

Julga, portanto, esta Comissão, guie é
licita a acumulação do cargo 'cie Enge
nheiro Aarônomo do Ministério da Agri-
cultura com o cargo de Auxiliar de En-
sino da Universidade Federal do Rh;
Grande do Sul,

á,'ste é o- nosso parecer, salvo melhor

PC.11to Alegre, 12 de dezembro de 1965.

PARECER

Tsata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
jarandyr Dutra no cargo de Veteriná-
ria ,- Padrão 7-1 da Secretaria cle Edu-
cação e Cultura com o cargo de Cola-
boracie.r de Ensino da Cadeira de Far-
macologia, Toxicologia, Terapêutica e
Arte de Formular na Faculdade de
Agronomia e Veterinária da Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul.

2. Na Secretaria do Estado para os
Negócio. da Educação e Cultura o Pro-
fessor Jurandyr • Dutra desempenha as
funções de Veterinário .--- Padrão 7-1
do Quadro Único de Técnicos-Científi-
cos do Estado do Rio Grande do Sul.

3. Na Faculdade de Agronomia e
Veterinária da UFRGS o Professor Du-
tra exerce o cargo de Colaborador do
Ensino da Cadeira 'de Farmacologia,
Toxicologia, Terapêutica e Arte de For-
mular.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de Magistério
com, 'outro de Técnico-Científico, em
função de Magistério também, que en-
„medra, em. principio, . em • uma ,daa ex-
reçõese estabelecidas à regra geral que
proíbe aç amanulacão dc oinsierquer reir-
gos publicos,-inscrita no Artago .91 da
Constituição I, Artigo- 26 da Lei numero
4 . 881-A-65 .

5. A simples conceituação funcional
doa cargos exercidos pelo Prof.. Jorna-

dyr Dutra, traz implícita a correlação
de matérias essencial à acumulação. E'
nosso parecer que está satisfeita a pre-
missa, 'sempre que una profissional, no
exercício de sua profissão, tenha como
atividade suplementar o magistério, em
curso de formação profissional.

Transcende à análise temática, qual-
quer jeakev,sento de mérito, pqr isso que
a apreciação de minúcias ou detalhes
inerentes, colide com o que é acatado
como principio..	 .

6. A comparação dos horários trazi-
dos a exame:

Na Secretaria do Estado para os
Negomos da Educação e Cultura: das
segundas às sextas-feiras	 das 13,30
às 17,30 horas; sábados	 das 8.00 as.
11,30 horas.

Na Faculdade de Agronomia e Ve-
terinária da UFRGS:

Sesuracias-feleas a- das 8,00 às 11,4.5
horas;

Terças-feiras .-- das 8,00 às 11,30 Lr-
rem

Quaetes-feiras --- das 8,00 às 11,45 -
horas;

Quintas-feiras	 das 8,00 às 11,30
horas;

Sextas-feiras	 das 8,00 às 11,30 ho-
ras.

Concretiza sua compatibilidade, inclu-
sive quanto ao lápso entre o término
de um e o início de outro.

7, 'Mem portanto, esta Comissão,
que é licita a acumulação do cargo de
Veterinátio Padrão 7-1 do Quadro
Cínico de Técnicos-Científicos do Estado
do Rio Grande do Sul com o cargo de
Colaborador de Ensino da Cadeira de
Farmacologia, Toxicologia, Terapêutica
a Arte de Formular da Faculdade de
Agronomia e Veterinária da Universida-
de Federal do Rio Grande do Sul.

Esee é o nosso parecer.
Pôrto Alegre, 12 de dezembro de 1968.

- Cláudio Sá de Siqueira, Presidente.
- Danilo Luiz Krause. 	 ivoy
Corseai/.

• E' licita a acunutlação do cargo
de Promotor de Justiça com o de
Professor da disciplina de Direito
Pniial, da Faeuldade de Direito de.
Pelotas, da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer • sôbre a
acumulação em que incide o Prolessor
Alberto Rufino Rosa Rodrigues de S J

:Ia d :argo de Promotor de justiça com
o cargo ete Pr.fessor de Direito Premi
na Face jade de Die eito de Pelotas.

Na Procuradoria-Geral do Estado do
Rio Grande do Sul o Prof easor Alberto
Rufiem Rosa Rodrigues de Souza des e as-
perla as funções de Promotor de Jus.
ara, na Cm-marca de Pelotas, onde ocupa
a 3° P:omotoria.

Na Facrldade de Direito de Pe!otas
o Professo): exerce o cargo de Profes-
sor contratado lecionando a disciplina
de Diseite. Penal.

Trato-se, portanto, de reg i me
dCumttiEcáo, de um cargo de May;kscério
com curo Técnico Científico, que se
enquadi a. ene principio, em Irma d ;e ex-
ceções estabelecidas à regra az:mi que
Proi'm e acumulação de quaisquer car-
pos pdblicos, inscrita no art. 97 da
Constilui(ão e Artigo. 26, On Çei nsimero
.4.881-A, 65.	 •

evidente a .correloção dc metérias
existente entre o cargo de 13.-Onictur, de
Justiça, afeto no Tribunal dO Jur' e o
cargo de Ptofess e -da Direito Penal, em
têdos as suas áreas.

Quanto à compatibilidade. de horários,
fica a mesma demonstrada à sacIedaelet
em 'face dos atestados de fls.

as
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rbfçp,---- portanto, esta Caraissão que é 1 do Trabalho, lecionando . a disciplina de da disciplina de Anatomia, com o cargo
de Cirurgiã-Dentista, Padrão 15.

este é o nosso Parecer, salvo maior
juízo.

	

Pelotas, 15 de julho de 1968. 	 En-
rico Kramer de Oliveira, Presidente. --

	

José Engrácio Valente Tavares. 	 Tas-
so Pataco de Azevedo.

É licita a actinuilação do cargo
de Professor Catedrático de Física
Geral e Experimental da Faculdade
de Filosofia com o cargo de Pro-
fessor da Seção de Física Teórica do
Instituto de Física da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
Darcy Dillenburg no cargo de Professor
Catedrático de Física Geral e Experi-
mental da Faculdade de Filosofia e Pro-
fessor da Seção de Física Teórica do
Instituto de Física da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul.

	

2. No Instituto de Física da 	
LIFRGS o Professor Darcy Dillenburg
desempenha as funções de Professor da
Seção de Física Teórica.

HORÁRIOS

licita a acumulação do cargo de Pro-
1Lanotcr de Justiça com o de Prof.ascr
'Pire to Penal.

5 te é o nosso Parecer, salvo melhoi
/IniecL

lotas, 27 de setembro de 190.

E' licita a acumulação de um car.
do de professor do ensino secunda-

' 'rio (cargo de magistério) com o de
professor do ensino superior, da dis-
ciplina História Moderna e Contem.
ttasporãnea da Faculdade de Filoso-
fia-da UFRGS.

Anatomia.
4. Trata-se, portanto, de regime de

acumulação, de um caro Técnico Cien-
tifico, com outro de Magistério, que se
enquadra, em principio, em uma da a- ex-
cessões estabelecidas à regra geral que
prcibe a acumulação de quaisquer cargos
públicos inscrita no artigo 97 da Cons-
tituição e Art. 26, da Lei a 4.881-A-65.

5. Os conhecimentos de Anatomia
aão indispensáveis para o exercício da
prolissão ociontologica. A Odontologia
atual, além de exigir a execução de tra-
bala manual, exige 'cada vez mais co-
nhecimento cientifico, uma vez que não
é menos ciSncia do que arte;

Os conhecimento.> de Anatomia se fa-

que não tiver em mente o número de
raizes de cada dente, sua forma e rela-
ções com as estruturas vizinhas, bem co-
mo a espessura do osso nos diversos
cantes considerados?

Como irá realizar uma anestesia o pra.
fissional que desconhecer a distribuição
periférica do nervo trigamio?

Poderá um profissional, que desconfie.

ditamos que sem conhecimento de anato-
mia dentária possa um profissional rea-
lizar satisfatórias restaurações, reconsti-
tuisalo todos os acidentes do ponto de
vista morfo-funcional, indispensáveis ao

camadas extratigraaietts da região a que
se propõe.

Com relação a Ortodontia, o profissio
nal que pretender realizar uma correção,
necessita conhecer Anatomia Óssea da
Cabeça, para poder, através de planos
craniométricos estabelecer relações crã-
neo faciais normais.

Nc que,cliz respeito à Prótese.. o nos-
so argumento com relação a Clinica,
vido, e ainda pode ser acrescido de
urna série de outsos mais, tais como o
desconhecimento dos músculos parapro.
téricos que anularia completamente a es-
tabálidade de uma dentadura.

Acreditamos que se torne desnecessá-
rio maiores esclarecimentos, uma vez
que a Anatomia se constitue em verda-
deiro alicerce para o desempenho da
Odontologia.

6. Existe compatibilidade de horários
nas duas Unidades em que a referida
professava está vinculada, pois a mesma
cumpre no Ambulatório Dr, Brumond,
no Grupo Escolar Padre Rombo, o se.
guinte horário:

3"s e 6's fçiras	 das 14 às
18.00 horas;

S's feiras	 das 8 às 12 horas e aos
sábados das 10 às 12 horas.

Na Faculdade de Odontologia de Pe-
lotas, está sujeita ao seguinte horário;

2e5. 4's e 6's feiras	 Das 8 às 12
horas

3$s feiras	 Das 9 as 12 horas
5;s feiras Das 12 às 17 horas, exis-

tindo naturalmente espaço entre um e ou-
tro, para refeições descanso etc.

7. Julga, portanto esta Comissão, que
é licita a acumulação do cargo de Pro-
fessôra, ou melhor, Auxiliar de Ensino

Faculdade de Filosofia

2's feiras -- das‘8:00 às 12:00
3's feiras	 das 8:00 às 10:00

Vs feiras	 das 8:00 às 12:00
5's feiras .—. das 8::00 às 10:00

6's feiras	 das 8:00 às 10:00

Sábados --. das 8:00 às 12:00

7. Julga pois esta &imissão que é li-
cita a acumulação do cargo de Profes-
sor Catedrático de Fisica Geral e Expe-
rimental da Faculdade de Filosofia com
o cargo de Pesquisador-Chefe da Seção
de Fisica Teórica da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul.

este é o nosso parecer, salvo melhor
juizo.

Pôrto Alegre, 29 de novembro de 1968
Antonio Rodrigues, Presidente. --

Antonio P. Ribeiro I.

É licita a acumulação de Profes-
sor Catedrático da Cadeira de Bio-
logia Geral da Faculdade de Filoso-
fia da LIFRGS com o cargo de Pro-
fessor de Biologia (Ciências Físicas
e Biológicas 11), da Escola Técnica
de Comércio anexa à Faculdade de

• Ciências Econômicas da mesma Uni-
versidade.

PARECER

Trata do presente Parecer sare a
acumulação que incide o Professor Ro-
meu Muccillo no cargo de Professor
Catedrático de Biologia Geral da Fa-
culdade de Filosofia da LIFRGS, com o
cargo de Biologia Geral (Ciências Físi-
cas e Biológicas II), da Escola Técnica
de Comércio anexa à Faculdade de Ci.
ências Econômicas da mesma Universi-
dade.

2. Trata-se de regime de acumula-
ção, de dois cargos de Magistério, que
se enquadra, cm princípio, eia uma das
excessões estabelecidas à regra geral que
proíbe a acumulação de quaisquer car-
gos públicos, inscrita no Artigo 97 da
Constituição e Artigo 26, da Lei número
4. 881-A-65.

3; A cadeira de Biologia, como a de
Física e Química, mai ministradas iso.
ladamente na Escola Técnica de Comér-
cio anexa à Faculdade de Ciências Eco-
nómicas da UFRGS., até o evento da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Instituto de Fisita
ci-s 14:00 às 19:00
das 10:00 às 12::00
das 14:00 às 19:00
das 14:00 às 19:00
das 10:00 às 12:00
das 14:C0 às 19:00
das 10:00 às 12:00
das 14:00 às 19:00

Nacamal. Após isso, para efeito de mu..
riculo, fiaram fundidas as duas cadeiras
em um t única: Ciências Físicas e Bio.
lógicas. Compreendendo a grande impor,
tatuai do estudo das Ciências na vida
moderna e, por outro lado, levando em
conta que a LDBEN, permite seja ledo.
nada a cadeira de Ciências Físicas e
BioLog:cas em uma ou até mesmo duas
Séries, houve por bem a Congregação
da Es:ola Técnica de Comércio conser-
var a disciplina em duas Séries, a saber:
1' Sáie: Ciências Físicas e Biológicas
I. compreendendo o estudo da Física e
Química; 2' Série: Ciências Físicas e
13 n.)11"..gicas II, compreendendo o est .do
da &Acata.

Desta forma, continua o Professor
Remeu Muccillo, a Ministrar o mesmo
programa de Biologia, que consta na RI.
lha 13 do presente Processo. Comparana
do êste programa com o programa da
Cadeira de Biologia do Curso de Histó.
ria Natural da Faculdade de Filosofias,
conforme fôlhas 8 a 11 dêste Processo,
chegamos à conclusão de que se trata da
mesma Cadeira, mesmo conteúdo, dife,
rindo apenas na profundidade e na ex.
tensão dos temas tratados. .

4. De acôrdo com os horários cura.
padas pelo Professor Romeu Muccillo
na Fucalaade de Filosofia (2 ; e 3; feira.
rus: 10,00 às 11,50 hs.; 4$ feira: 8,00 às
11,50 e 14,00 às 16,50 h.; 55 feira: 10,00
às 11,50 e 14,00 às 15,00 h.; 6$ 10,00 as
11,50 e 14,00 as 17,50 h.) e• da Esco.
la Técnica de Comércio anexa à Facul-
dade de Ciências Econômicas da 	
LIFRCS. (2 ; às 6as feiras das 19,30 as
22,0 h. e aos sábados das 14,00 às
17,00 h.) somos de opinião que existe
compeabilidade de horários, havendo
tempo suficiente entre um e outro, para
o Prolêssor locomover-se de uma Escola
a Outra para refeições, descanso, prepa.
ração de aulas e correções de provas.

5. Julga, portanto, esta Comissão,
que é lícita a acumulação do cargo de
Professor Catedrático da Cadeira de Blo.

3. Na Faculdade de Filosofia da
LIERGS o Professor Dards/ Dillenburt
exerce o cargo de Professor Catedrátia
co de Física Geral e Experimental,

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de dois cargos de Mugisté.
rio com outro Docente-Cientifico, que se
enquadra, em principio, em urna das ex-
ceções estabelecidas à regra geral que,
proíbe a acumulação de quaisquer cara'
gos públicos, inscrita no artigo 97 da
Constituição e artigo 26, da Lei número
4.88I-A-65.

5. O programa atual da Cadeira de
Fiaica Geral Experimental (fls. 8 a 11)1
abrange as áreas de Mecânica,—Terrno
logia, Eletrodinâmica, Ótica, Relativida.
de e Teoria Quântica.

Na Divisão de Física Teórica do Ins-
tituto, onde está lotado o Professdr
Darcy Dillenburg, as atividades de pes.
guisa e de ensino pós-graduado situam-se
essenciahnente nas áreas de Eletrodinâ-
mica, Relatividade, Mecânica Quântica
e Fisica Nuclear.

6. Os horários devidamente atualiza-
dos (fls. 5' e 6 ,!), são perfeitamente com-
patíveis, especialmente levando-se em
Conta que as duas atividades são exer-
cidas no mesmo local e são os seguintes:

$c cretaria Municipal de Educação e Cul-
tty

Na Secretaria de Educação do Mutil-
ei do, à qual astá vinculado, exerce por-
trato o professor Deocioro Martins uni

rgo de magistério.

iTrata-se, portanto, de regime de
umulação de dois cargos de magisté.

9 7 da Constituição e artigo 26, da Lei
ri' 4.881-A-65.

Nu há necessidade de provarmos
c arrelação de matérias, pois tanto num

'teta a acumulação do cargo de profas.
3or de História do Curso Secundária com
o de Colaborador de História Moderna

• .Contemporânâea da Faculdade de Filo-
sof:a desta Universidade.

• este é o nosso Parecer, salvo melhor
Juízo.
, Pôrto Alegre, 25 de novembro de 1968.

Stella Ribeiro Maga, Presidente.

12 licita a acumulação do cargo
Técnico-Científico de Cirurgião-
Dentista. Padrão 15, com o cargo
de Auxiliar de Ensino da disciplina
'de Anatomia, da Faculdade de
Odontologia de Pelotas, da Univer-
sie.ade Federal do Rio Grande do
-Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
ecumulação em que incide a Professôra
Veda Moura da Silva. na cargo Técni-
co Cientifico de Cirurgia-Dentista, Pa-
drão 15, com o cargo de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Anatomia, na
Faculdade de Odontologia de Pelotas,
da Universidade Federal do Rio Grande
do Sul.

2. Na Secretaria de Estado para os
Negócios da Educação e Cultura, a Pro-
fesstaa Yeda Moura da Silva, desem-
penha as funções de Cirurgiã-Dentista,
Padrão 15, lotada e com exercício no
Grupo Escolar Padre Rambo, na cida-
de tis Pelotas.

3. Na Faculdade de Odontologia de
Pelotas, da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, a referida professóra,
exerce o cargo de Auxiliar de Ensino,
Contratada Reis .Consolidação das Leis

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
nct mulação em que incide o Proiessor zem naccssários às demais disciplinas,
1,-) c ocioro Martins no cargo de colabora- tais corno: Clinica, Cirurgia, Prótese - e
cita' da Cadeira de Historia Moderna e Ortodontia. Com relação a Clinica, basta
e c atemporânea com o cargo dc . professor que se saliente alguns dentre os inume-

 I História no Instituto Municipal Dr, ros exemplos que poderíamos mencionar:
1.'4I'erato Salzano Vieira da Cunha da como irá realizar exodontia o profissional

argo quanto noutro, está o professor bom funcionamento do aparelho mastt-
t entro do campo de História. 	 gados.

No Instituto Educacional Dr. Liberato Na que dis respeito à cirurgia, é tão
.:,alzano Vieira da Cunha as aulas fun- evidente a relação entre estas duas ca-

. dionara à noite enquanto que na Facts' . &iras, que dispensa qualquer comenta..
'I.ade de Filosofia o professor tem horá- ! rio, uma vez gue jamais- poderá realizar

urna intervenção cirúrgica o profissional:lo diurno.	
que não tiver conheaimento profundo das

Julga , portanto, esta Comissão, que é

que se enquadra, eia princípio, em ça a forma da câmara palpar, disposição
tina das exceções estabelecidas à sagra e número dos condutos radiculares, rea-
aj trai que proíbe a acumulação de quais- lizar um bom tratamento endodôntico?
q aer cargos públicos, inscrita no artigo 	 Ainda com relação à clinica, não acre
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logia Geral da Façuldade de Filosofia
URGS, com o cargo de Professor
Biologia (Ciências VjSiGaZ e Biologi,,

;Ca4 gscgla Técpica 4 eCoei-lerdo
ida mesma Universidade,

•).arte é nosso parecer, salvo melhor
laia°.

Pôrto Alegge, 4 de março de 1968.
Clovis Vergara Marques.	 Luis Irinen
Cibilis Se(tmeri, 	 Maximiliáno P,ottari.

licita a acumulação do cargo
T écnico-Çientif ice de Bibljotec óriO
com q cargo de Auxiliar de .E,nsino
da disciplina de «Catalogação» da
escola de Fiblioteconoinia e Dg,
cumentaçfio da UnWersiclocle Federal
do RIO Grande do Sal,

PARECER

Trata g presepte Parecer sobre a
esetimulação em que incide PrafessOsa
,ara Roitinari Jákobeoie no cargo de

Bibliotecário, com o cargo de Auxiliar
de Ensino da disciplina de «Cataloga-
ção» da Escola de • Biblioteconomia e
Documentação da 13FR0S.

2. Na Secretarlã de Estado para oe
Negócios da Edueação e Cultura do
Rio Grande do Sul, g Professora Sara
Roitman Jakobson exerce o cargb de
Bibliotecário, padrão 13-1.

3, Na Escola de Biblioteconomia e
Documentação da UFRGS a ProfessOra
exerce o cargo de Auxiliar de Ensino,
lecionando a disciplina de Catalogação.

4. Trata-se, ,portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de magistério
com outro Técnico-Científico, que se en-
quadra, em principio, em nina das ex-
ceções estabelecidas à regra geral que
proíbe a acuinulação de quaisquer cargos
públicos, inscrita no artigo ST da Cons-
tituição e Artigo g, da r.,.1 numero
4.881-A-65.

5. A correlação de inateriee é per-
feitamente estabelecida pela- Lei 4.084,
de 30 de junho de 1902; que dispoe só-
bre a profissão de Bibliotecário e regu-
la o seu exercido, quando no Artigo 6°,
reza: «São atribuições dos Bacharéis em
Biblioteconomia, a organizaçAo, direção
e execução dos serviços técnicos de re-
partições públicas federais, estaduais , e
autárquicas e emprêsaa particulares •con-
cernentes às matérias e . atividades se-
guintes: a) o ensino da Dibliotecono-
mia;(.••),

Essa correlação, aliás, é ratificada pe-
lo Artigo 8° da Lei n° 56.725, de 16
de agOsto de 1965, que Regulamenta a
Lei ri 4.084, de 30 de junho de 1962,
que diz: «São atribuições do Bibliotecá-
rio .a Organização, direção e execução

'dos serviços técnicos de repartições pó-
Mimas federais, estaduais e autárquicas,
liem como, de emprêsas particulares, con-i
çernentes às matérias e atividades • se-
puintes: I .-- o ensino dás disciplinas es-
pecíficas de Biblioteconomia;

6. Verifica-se, outrossim, 'a perfeita
compatibilidade de horários, pois a pra-
fessóra exerce os seguintes horários, con-
forme atestados em anexo: Escola de
Biblioteconomia e Documentação ia
UniversidadeFederal do Rio Grande (lo
Sul. de Segunda-feira aos sábados, das
8.0 às 11.00 horas; Biblioteca Publica
do Estado, de Segundasfeiea aos sába-
dos, das 13.00 '4 . 18.30 horas, consta-
tando . se. pois, tempo suficieate para des-
locamento, descanso e alimentação da ci-
tada proles.sOra, conforme preceitos le-
gais,

7. Em vista do exame detido dos
itens at ima expostos, julga, pois, a Co-
illinão que é licita a acumulação do car-
go de Auxiliar de Ensino de ceataloga-
Oto», com o cargo Técnico-Cientifico de
Bibliotecário.

-
este 4 q nosso parecer, salvo melhor

141N,
POsto ,Alegre, 30 de novembro de 1968.

• Adda Drügg de Freitas, Presidente.
• Miada Groisman	 Jalugra Cprree
Santos.

licita a acumulação do cargo
de Ififp'gistério, de Professora do Dis-
ciplina de violo pia, do Ensino Mé-
dio II. com q cargo de Auxiliar de
Ensino da Djsciplina de Prótese
(2 4 ), da Faculdade de, Odontologia
de Pelotas, da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul. 	 -

PARECER

Trata o presente Parecer sobre a
acumulação em que incide a ProfessOra
Yeda Belmonte Mascarenhas, no cargo
de Magistério de Professika da Discipli-
na de Biologia, do Ensino Médio, II,
com o cargo de Auxiliar de Ensino de
Prótese (24 ), na vacuidade de Odonto-
logia de Pelotas, da Uaiversidade Fe-
deral do Rio, Grande do Sul.

2. Na Secretaria dee Estado para os
NegOclop da Educação e Cultura, a Peo-
fessOra Yeda Deln:ionte Mascarenhas de-
sempenha as funções de ProfessOra da
Disciplina de Bialogia, do Ensina Médio
II, lOtada e com exercício no Colégio
Estadual «Monsenhor Queiroz ,-', nesta ci-
dade de Pelotas.

3, Na Faculdade de Odontologia de
Pelotas, da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, a referida professora
exerce o cargo de Auxiliar de Ensino,
contratada pela Consolidação das Leis
do Trabalho, lecionando a disciplina de
Prótese (24).

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de Magistério
com outro de Magistério, que se enqua-
dra, e.n princípio, eia uma das excessões
estabelecidas à regra geral que proíbe
a acumulação de quaisquer cargos públi-
cos, inscrita no artigo 97 da Constitui-
ção e Artigo 26, da Lei n° 4.881-A-65.

5. Se levarmos em conta as razões
que levam o indivíduo à edentação com-
pleta, a reabsorção constante e contínua,
dos rebordos residuais, podemos obser-
ver que a falta de conhecimentos de Bios
logia (DNA, IZNA) faz com que-o pro-
fissional deixe de pesquisar fenOmeaos
interessantíssimos. Em nosso meio não
se fez até hoje um levantamento estatís-
tico da população complementamente
dentada. No entanto, na Clínica PEQ.,
tática desta Faculdade, temos ocasião de
atender um número bastante grande dês-
ses pacientes. Entre êles observamos que
existem graus de parentesco bastante
próximo: pais, mães e irmãos.

O conhecimento da hereditariedade e
de suas leis, poderia, aplicado ao caso,
trazer novas luzes ao trabalho de pes-
quisa em prótese. Hereditariedade •é um
caso de Biologia.

fsstes são apenas, dois fatos dos vá-
rios que poderíamos continuar citando,
da interligação entre Prótese completa
e Biologia.

Ainda é interessante que se lembre a
aplicação que tem, as algas (agarsagee),
vário resinas vegetais, ficvea Erasilien-
sis (borracha) Pataca/iam (guta percha)
na composição de várias matérias de mels
dagem, usadas em pnátese completa,

Se resumirmos a utilidade da Botai-11s
ca no estudo da prótese, por que não ci-
tarmos também, resumidamente a mine-
ralogia, onde o estudo da formação dos
cristais, até a composição de certos mi-
nerais entre eles o gipsum, que nos dá
os mais variados tipos de gesso?

Hoje em dia damos um valor destaca-
do ao aparelho mastigados. Em prótese
completa procuramos restabelecer parte
desse aparelho.

Em Biologia leciona-se aparelho di-
gestivo do homem e de outras espécies,

de maneira particular procura-se visuali-
zar o aparelho mastigador.

Pensamos que também aí existe uni
grande relacionamento catre as duas
matérias.

6. E-xiste compatibilidade de hora-
rios nas duas 1...lniclades em que a referi.

prefeesOra está vinculada, pois a
mesma cumpre no Colégio Estadual
«Monsenhor Queiroz, o seguinte borá-
rio; 3"s e 4.s-feiras das 19.00 às
22,45 horas; 6's-feiras das 19.00 4
20.35 horas, e na Faculdade de Odonto-
logia de Pelotas, está sujeita ao seguin-
te: 34s., 4's, e 5s-feiras -- das -14 às
i8.04- horas. 3s	 6'S feiras	 das
8.00 às 11.00 horas, existindo. espaço
'entre um e outro, para refeições, des-

;canço etc.
7. Julga portanto, esta Comissão,

alue é licita a acumulação do cargo de
Professora de Biologia, da Ensino Mé-
dio II, com q cargo de Auxiliar de En-
sino da disciplina de Prótese (2?).

Êste é o nosso parecer, salvo melhor
juizo.

Pelotas, 15 de julho de 1968. --- En-
rico Kramer de Oliveira, Presidente.
José Engrácio Valente Tavares, 	 Tas-
so Farpe) de Azevedo,

licita a acumulação de Profes-
sor Adjunto de Ensino Normal do
Estado • do Rio Grande do Sul com
o cargo de Professor Adjunto da
Cadeira de Didática Geral da Fa-
culdade de Filosofia da Universida-
de `Federal do Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presepte Parecer Obre a
acumulação em que incide a prpfeesora
Isolda Hohner Paes no cargo de profe$-
ser Adjunto do Ensino Normal, lotado
na seção de Lingua Portuguesa e Lite-
eatura - do Instituis) de Educação„. Gene-
ral Flores da Cunha, com o de Professor
Adjunto da Cadeira de Didática Geral
da Faculdade de Filosofia de LIFRGS.

2. Na ecretaria do Estado para os
Negócios de Educação e Cultura g Piei,
fessOra Isolde Holiner Paes desempenas
as ftipçoes de Professor Adjunto do En,
sino Normal, servindo no Colégio de
Aplicação da Faculdade de Filosofia da
UFRGS, em virtude de convênio firmado
entre essa Faculdade e aquela Secreta-
ria.

3. Na Faculdade de Filosofia da ..
UFRGS a Peofessora exerce o cargo de
Professor Adjunto lecionando g discipli-
na de Prática do Ensino da Lingua Por,
tugisesa e Literatura na Cadeira de
dática Geral e Especial.

4. Trata,se, portanto, de regime de
acumulação de dois cargos de Magistee
rio, que se enquadra, em princípio, em
uma das exceções estabelecidas à regra
geral que proíbe a acumulação de quais,
quer cargos públicos, inscritas no artigo
97 da COnstittiição e artigo 20 da Lei n°
41.881,4,65.

5. Analisando a correlação- de mate-
rias, convem ressaltar que, como decor-
rência de enes funções de Professora de
Didatica Especial de Lingua Português?
e Literatura, a Professõsa 'solda H.
Paes coordena o ensino dessas duas dis-
ciplinas no Colégio de Aplicação, Labo
ratório Pedagógico da cadeira de Didá-
tica Geral e Especial, e, por vêzea na
falta de respectivo professor, peetime ora
a cadeira de Língua Portuguesa, ora a
cadeira de Literatura, com a intenção,
principalmente, de revisar teorias e téc-
nicas e levantar dados paia os estados
posteriores e para as pesquisas em an•
(lamento,

Por isso mesmo, vã-se que, do poeta
de vista prático, as duas atividades ma-
gisteriais não só se completam como,
ainda, na sua inter-relação, se ampliam
e se inserem numa perspectiva científica.

A fundamentação didática em geral 1
os princípios básicos que orientam o en,.
sino da Língua e da Edteratura, identifi-
cam-se com a natureza do fenomepo tina
gilistico, em 'suas múltiplas dimensões e
perspectivas. E a compreensão e a anas
lisa da interioridade do fel-g-imano lin-
güístico, nas diferentes áreas especitis
eae, são o campo opetaciopal por ex,:.9
tencia do estudioso de Língua e da Lia
teratara, logo do professor destas disej.
plinas.

Portanto, riti situação em foco, inais•do
que correlação de matérias, a nosso ver,
existe ume perfeita interdepenclOcla de
áreas culturais: a 1)1ática Especial de
Língua Portuguêsa e Literatura não se
expressaria sem aqueles conteúdos 1-Ssis
cos, objeto constante de estudo do pros
0,55017 . de Língua e Literatura.

6. Compatibilidade de horários: ves,
sificasee'pela documentaçãooficial, rs-
sia ao processo, que a interessada CUM.
pie, CM períodos compatíveis, os unno
promissos horários de cada cargo, vista
que nas 2. s, Os e sábacIps só tem com-
promissos com um dos cargos, nas 3 .'s e
5'e atende uni pela manhã e outro pela
tarde apOe as 15 sorc. e pas l'a (cises
quando tem obrigações com os dciis car-
gos tis cumpre em horários independ an-
tes peeleitamente coinpativeie em virtude
de serem atendidos no mesmo Colégio
de Aplicaçãp, ao qual a Prpfeeseira exer-
ce os dois cargos.

7. Julga, portanto, esta Corniesão,
que é licita a acumulação de carga de
Professor Adjunto • da Faculdade de Fi-
losofia da UFRGS.

Este é o nosso parecer, salvo inclhps
juiza.

Porte Alxgre, 29 de agasto de: 1963.

lícita a acumulaçiio do carpo
de Arquiteto da Secretaria da Esta,
do dos Negócios das Obras Públi-
cas do Estado do Ria Grande do 5ut
cora o cargo de Professor da disci,
Mina e1e Sisterrio Estruturais da,
Faculdade de Arquitetura da 	
LIFRGS.

PARECER

1. Trata o presente parecer Wire
acanueleção em que incide o Prates.agr
Carlos Mello Mesgaita no cargo de Ar-
quiteto ela Secretaria de Estado dos Ne-
godas dae Obras Nb/ices do Estado
do Rio Grande do Sul com o 'cargo de
Professor da cliseiplina de Sistemas Es-
truturais da Faculdade de Arquitetura
da iTniversidade Federal do Rio Grande
clo

2. Na Secretaria do Estado cisa Ne-
eocios- das Obras Públicas elo Estado do
Rio Grande do Sul, o Professor Carlos
Mello Mesquita desempenha as funções
de Chefe da equipe de Cálculos Estrile
turaie e Qscamentos da Divisão de Pré.
dios Escolares, coriforme atestado alie.
ida, firmado pelo Sr. Diretor Arquiteto
Pedro R. C.esca,

3. Na Faculdade de Arquitetura •ela
UalVessidade Federal do Rio Grande do
Sai, o Professor exerce o cargo de Au%
xiliar ele Eneino, lecimeando a disciplina
de Sistemas Estraturais.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de IVIagistario
com outro Técnico-Científico que se eni
quadra em princípio, em uma das exce4
ções estabelecidas à regra geral que prol.
be a acumulação de quaisquer cargos p4-
blicos, inscrita no artigo 97 da Cansa.,
tuição e Artigo 26, da Lei n9 4.881A
de 6 de dezembro de 1965.

5. Desempenhando o Professor Cara
los Mello Mesquita atividades profissicat
nals relacionadas ao Cbitulo de Estrittua
ras de Edifícios, e lecionando na álsrie
plina de Sistemas Estruturais, a compoe
sição estrutural, assim COMO o dimensicre
namenta das estruturas correntes de aças



12G2 Cluasla4eira 4	 DIAMO OFICIAL (Seção I — Parte II) 	 Junho de 1969
	  A

de Auxiliar de Pesquisa e Ensino II do
Instituto de Física da UFRGS, no pe-
riodo de 16-3-67 a 29-2-68, bem como ai
acumulação do cargo de Auxiliar de En-
sino contratado, junto à Disciplina
sIca II (FM-060) da Escola de Enge-/
libaria da UFRGS com o cargo de Pro-
fessor Contratado do Instituto de Física
da UPRGS, a partir de 1-3-68.

2. Na Secretaria de Estado para os
Negócios da Educação bem como na
Universidade Federsti do Rio Grande do
Sul o Professor Marco Antonio Moreira
exerceu e exerce as funções de Profes-
sor de Física.

3. Trata-se, portanto, nas duas situa.
ções acima mencionadas, de regime de
acuinu/ação de dois cargos de Magisté-
rio, que se enquadra, em principio, em
uma das exceções estabelecidas à regra (
geral que proíbe a acumulação de quais-
quer cargos públicos, inscrita no Artigo
97 da Constituição e Artigo 26, da Lei;
n° 4.881-A-65.

4. Tendo lecionado e lecionando o
professor Marco Antonio Moreira na
Disciplina de Fisica, com programas
análogos, conforme atestados anexos, in-
clusive o atestado de atribuições junto
ao Instituto de Física da UFRGS, é avia
dente a existência de perfeita correlação

madeira e concreto 'armado, destinadas
A edificação, segue-se haver uma perfeita',
correlação de matérias no que diz respei-
to as atividades profissionais e de ma-1
gistério do citado Professor.

6. Conforme atestado do Sr. Secre-
tário em exercício, da Faculdade de Ar-
quitetura da UFRGS, e citado Pnafessor
stimprti o seguinte horário na Faculdade:

2s feiras -- das 8,00 às 11,00 horas
3's feiras das 8,00 às 11,00 horas
Vs feiras -- das '8,00 as 11,00 horas
55s feiras	 das 8,00 às 11,00 horas
65s feiras	 das 8,00 às 11,00 e das

10,00 às 23,00 horas.
Por outro lado, conforme declaração

'‘lo Sr. José Bonora Pinheiro Machado
!Chefe do Serviço de Pessoal da Secreta.
ria do Estado dos Negócios das Obras
Públicas do Estado do Rio Grande do
Sul, O referido Professor obedece na ci-
tada Secretaria de Estado ao horário
abaixo descriminado:

25s feiras --- das 12,00 às 18,40 horas
3's feiras .-- das 12,00 às 18,40 horas
4,S feiras	 das 12,00 às 18,40 horas
5s feiras	 das 12,00 às 18,40 horas
6's feiras	 das 12,00 às 18,40 horas
Assim sendo, verifica-se que há com-

patibilidade de horários no desempenho
das funções de magistério e nas ativida-
des profissionais do Professor Carlos
Mello Mesquita, havendo o necessário
intervalo de tempo entre o desempenho
de uma e outra atividade, para realiza-
ção de refeições e locomoção.

7. Julga portanto esta Comissão que
é licita a acumulação do cargo do Pro-
fessor Carlos Mello Mesquita de Auxi-
liar de Ensino, da disciplina de Sistemas
Estruturais da Faculdade de Arquitetura
da UFRGS com o cargo de Arquiteto,
Chefe da Equipe de Cálculos Estruturais
e Orçamentos da Divisão de Prédios Es-
colares da Secretaria de Estado dos Ne-
gócios da Obras Públicas do Estado ds
Rio Grande do Sul.

&te é o nosso parecer, salvo melhor
Juízo.

Pôrtc Alegre, 28 de janeiro de 1969.
A Comissão: Achylles Elias Legeren

Melloni, Presidente. -- Julio Rubbo.
Antônio Patricio de Mattos.

licita a acumulação do cargo
A.s`sistente de Ensino Superior de

Matemática Atuarial com o cargo
de Professor de Matemática da Es-
cola Técnica de Comércio anexa à
Faculdade de Ciências Econômicas
da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Prof. 'Wil-
son Araujo Rosa no cargo de Assisten-
te da cadeira de «Matemática Atuarial»
da Faculdade de Ciências Econômicas da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul com o cargo de Professor da dis-
ciplia a de «Matemática», na Escola
Técnica de Comércio anexa à Faculda-
de de Ciências Econômicas da Univer-
Sidade Federal do Rio Grande do Sul.

2. Trata-se portanto de regime de
acumulação de dois cargos de magisté-
rio, que se enquadra, em princípio, em
ama das exceções estabelecidas à regra
gerai que proíbe a acumulação de quais-
quer cargos públicos, inscrita no artigo
97 da Constituição e Artigo 26, da Lei
n° 4 . 881-A-65.

3. Quanto à correlação de matérias,
torna-se óbvia a sua existência em se
tratando de duas disciplinas de Mate-
mática.

4. Examinando os dois atestados de
laorário anexos ao Processo, verifica-se
não existir qualquer incompatibilidade,
assim como estão resguardados os in-

tervalos necessááos a refeiçess descan-
so. etc.

5. jul ga, porteato, esta Comissão,
que é licita a acumulação do cargo As-
sistente de Ensino Supe.aor da cadeira
cie NINteniática da Faculdade
de Ciências Econômicas da Universida-
de Ferieral do Rio Grande do Sul com
o cargo de Professor de Matemática da
Escola Técnica de Comércio anexa à
Faculdade de Ciências Econômicas da
Universidade Federal do Rio Grande do
Sul.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juizo.

A Corhissão.	 Herbert G. Calháu,
Presidente.	 José Teixeira Baratojo,
-- José de Oliveira Fortuna.

É licita a acumulação do carpo
Técnico-Cientifico de Bibliotecário.
com o cargo de Auxiliar de Ensino
da disciplina de «Classificação» da
Escola de Biblioteconomia e Do-
cumentação da Universidadé Federal
do Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide a Professôra
Evangelina de Azevedo Veiga, no car-
go de Bibliotecário padrão 13-4, com o
cargo de Auxiliar de Ensino da discipli-
na de «Classificação» da Escola de Bi-
blioteconomia e Documentação da ....
UFRGS.

2. Na Secretaria de Estado para os
Negócios da Educação e Cultura, a
Professôra Evangelina de Azevedo Vei-
ga desempenha as funções de Bibliote-
cário-padrão 13-A, na Biblioteca Pública,

3. Na Escola de Biblioteconomia e
Documentação, a Professôra exerce o
cargo de Auxiliar de Ensino, lecionando
a disciplina de «Classificação».

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de magistério
com outro técnico-cientifico, quease en-
quadra, em principio, em uma das exce-
ções estabelecidas à regra geral que proí-
be a acumulação de quaisquer cargos
públicos, inscrita no artigo 97 da Cons-
tituição e Artigo 26, da Lei número
4. 881-A-65.

5. A correlação de matérias é perfei-
tamente estabelecida pela Lei 4.084, de
30 de junho de 1962, que dispõe sôbre
a profissão de Bibliotecário e regula o
seu exercício, quando no Artigo 6°, reza:
«São atribuições dos Bacharéis em Bi-
blioteconomia, a organização, direção e
execução dos serviços técnicos de re-
partições públicas federais, estaduais e
autárquicas e emprêsas particulares con-
cernentes às matérias e atividades se-
guintes: a) o ensino da bibliotecono-
mia; (...).

Essa correlação, aliás, é ratificada pe-
lo Artigo 8° da Lei n° 56.725, de 16 de
agessto de 1965, que Regulamenta a Lei
n° 4.084, de 30 de junho de 1962, que
diz: «São atribuições do Bibliotecário a
Organização, direção e execução doa
serviços técnicos de repartições públicas
federais, estaduais e autárquicas, bem
como, de emprêsas particulares, concer-
nentes às matérias e atividades seguin-
tes: I o ensino das disciplinas especi-
ficas de Biblioteconomia; (...).

6. Verifica-se, outrossim, a perfeita
compatibilic?ade de horários, pois a pro-
fessõra exerce os seguintes horários, con-
forme atestados -em anexo: Escola de
Biblioteconomia e Documentação da Uni-
versidade Federal do Rio Grande do
Sul. de segunda-feira aos sábados das
8.00 às 11.00 horas; Biblioteca Pública
do Estado das 13 às 18.30 horas de se-
gunda-feira aos sábados, constatando-
se, pois. tempo suficiente para desloca-
mes o, descanso e alimentação da citada
pass5r9tóra, conforme praceia:à kgais.

7. Em vista do exame detido dos
itens acima txpostos, julga a Comissão
licita a acumulação dos cargos de Au-
sitiar de Ensino da disciplina de «Clas-
sificação», e o cargo técnico-cientifico
de Bibliotecário,

licita a acumulação do cargo
tGle Professor de Ensino Médio II no
Colégio Estadual Pr9fessor Pedro
Schneider com o carpo de Auxiliar
de Pesquisa e Ensino II do Instituto
de Física da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, bem como a
acumulação do cargo de Auxiliar de
Ensino contratado, junto à Disci-
plina Física II (FM-070) da Escola
de Engenharia da UFRGS com o
cacgo de Professor Contratado do
ln.stituto de Física da UFRGS.

feiras	 das 7:30 às 11:30 horas

35s, feiras	 das 8;30 às 11:30 horas

-
Cs. feiras
	

das 8:30 às 12:00 horas
das 13:30 às 18:00 horas

55 	 das 7:30 às 12:00 horas
-- das 13:30 as 17:30 horas

65s. feiras -- das 7:30 às 11:30 horas

Engenharia

25s. feiras -- das 7:30 às 12:00 horas
feiras	 das 9:30 às 12:00 horas

4"s, feiras a- das 9:30 às 12:00 horas
•-• das 15:30 às 17:30 horas

5's. feiras	 das 7:30 às 12:00 horas
das 13:30 às 15:30 horas

6,.ts. feiras

Sábados

5. De acôrdo ainda com os atestados
de horário anexos se depreende a com-
patibilidade dos mesmos, existindo espa-
ço, entre um e outro, seja no período de
16-3-67 a 29-2-68, seja a partir de 1° de
março de 1968, para refeições, descanso,
locomoção, etc.

6. rtuga, portanto, esta Comissão,
que são lícitas as acumulações do cargo
de Professor de Física do Ensino Médio
II no Colégio Estadual Profesaof Pedro
Schneider cora o cargo de Auxiliar de
Pesquisa e Ensino II do Instituto de Fi-
sica da UFRGS, no período de 16-3-67
a 29-2-68, e do cargo de Auxiliar de
Ensino da Escola de Engenharia da ..
UFRGS, com o cargo de Professor Con-
tratado do Instituto de Física da UFRGS
a partir de 19-3-68.

Instituto de Fisice

das 13:30 às 19:00 horai
dias 13:30 às 18:00 horas

das 8:00 às 12:00 horas
das 13:30 às 18:00 horas
das 8:00 às 12:00 horas

P.ste é o nosso parecer, salvo melhor
juizo,

licita a acumulação de cargo
de Arquiteto na Divisão de Obras
do Departamento de Administração
Central da Reitoria Quadro Úni-
co de Pessoal —• Parte Permanente
da UFRGS com o cargo de Profes-
sor da disciplina de Concreto Ar-
mado da Faculdade de Arquitetura
da UFRGS.

PARECER

1. Trata o presente parecer sôbre a'
acumulação em que incide o Professor
Hugolino Prá no cargo de Arquiteto do
Quadro Único de Pessoal Parte Per-
manente da UFRGS com o cargo de
Professor da disciplina de Concreto Ar-

PARECER
Nos têrmos do oficio 259-68 do Sr.

Diretor do Instituto de Fisica da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul,
anexo ao presente processo, são exami-
nadas duas situações distintas.

Trata assim o presente Parecer Ware
acumu/acEo em que incide o Professor

Marco Antonio Moreira no cargo de
Professor do Ensino Médio II, na disci-
plina de Física, no Colégio Estadual
Professor Pedro Schneider com o cargo de matarias,

HORÁRIOS
Até 29-2-68

Instituto de Física	 COLÉGIO ESTADUAL
Professor Pedro Schneider

das 137.30 às 14:20 horas
das 14:30 às 15:20 horas
das 15:20 às 16:10 horas
das 16:30 às 17:20 horas
das 13:30 às 14:20 horas
das 14:30 às 15:20 horas
das 15:20 às 16:10 horas
das 16:30 às 17:20 horas
daa 17:25 às 18:15 horas
das li: 10 às 19:50 horas
das 19:55 às 20:35 horas
das 20:50 às 21:30 horas

das 19:10 às 19:50 horas
das 19:55 às 20:35 horas
das 13:30 às 14:20 horas
das 14:30 às 15:20 horas
das 15:20 às 16:10 horas
das 16:30 às 17:20 horas

Sábados	 das 7:30 às 12:30 horas

HORÁRIOS
Depois de 1".-3-6,



5: Esta Comissão é de parecer que
existe correlação de matérias, pois ma
Cirurgião necessita evidentemente, co-
nhecer bem Anatomia e o conhecimento
de cirurgia só vem facilitar o ensino de
anatomia,

6. Quanto aos horários: Anatomia
das 9 as 12 horas, e a do Hospital daa
13 as 15 horas, parece-nos perfeitamena
te compatíveis, havendo espaço necessá-
rio para almôço e deslocamento de um
para outro serviço.

7. Julga, portanto, esta Comissão que
é licita a acumulação de Médico-Cirura
grão do H.G.V., com o cargo de Ins-
trutor da Cadeira de Anatomia da Fac.
de Medicina da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juízo.

É licita a acumulação de caga.
nheiro do Departamento Autônomo
de Estradas de Rodagem com o car-
go de Professor da disciplina de
Economia Política e Finanças da
Escola de Engenharia da Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul.

PARECER

1. Trata o presente parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
Flávio Maestri no cargo de Engenheiro
do Departamento Autônomo de Estradas
de Rodagem com o cargo de Professor
de Economia Política e Finanças na Es-
cola de Engenharia.

2. No Departamento
Estradas de Rodagem o
vio Maestri desempenha
Engenheiro.

3. Na Escola de Engenharia o Pro-
fessor exerce o cargo de Auxiliar de En-
sino da disciplina de Economia Política
e Finanças.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de Magistéo
rio com outro Técnico-Cientifico, que se
enquadra, em principio, em uma das ex-
ceções estabelecidas à regra geral que
proíbe a acumulação de quaisquer car-
gos públicos, inscrita no artigo 97 de
Constituição e artigo 26 da Lei número
4 . 881-A-65.

5. Em seu carco no DAER, o en-
genheiro Flávio Maestri tem a seu car-
go a execução de levantamentos sócio-
econômicos para escôlha, implantação e
justificativa das diretrizes dos traçados
rodoviários, havendo, pois, ampla corre-
/ação com a matéria do programa ,da
Economia Política e Finanças.

6. Compatibilidade de Horários:

Autônomo de
Professor Fai-
as funções de
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nado da Faculdade de Arquitetura da
Universidade Federal do Rio Grande do
Sul.

2. Na Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, o Professor Hugolino
Prei 'desempenha na Divisão de Obras
do Departamento de Administração Cen-
tral da Reitoria, as funções de cauculista
de estruturas de concreto armado e fisca-
lização de obras em geral, conforme
atestados anexos, firmados pelos Direto-
res da Divisão de Pessoal e da Divisão

' de Obras, respectivamente Sr. Victório
Netto Balestrin e Eng 9 Benito Boni.

3. Na Faculdade de Arquitetura da
UFRGS o Professor exerce o cargo de
Auxiliai de Ensino, lecionando a , disci-
plina de Concreto Armado.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de Magistério
com outro Técnico Cientifico, que se
enquadra, em principio, em uma das ex-
ceções estabelecidas à regra geral que
proíbe a acumulação de quaisquer car-
gos públicos, inscrita no artigo 97 da
Constituição e Artigo 26, Lei número
4.881-A-65.

5. Desempenhado o Professor Hugo-
lino Prá atividades profissionais de Cal-
culista de Estruturas de Concreto Ar-
mado, e lecionando na disciplina de
Concreto Armado, o cálculo e dimensio-
namento das estruturas correntes de con-
creto armado destinadas às edificações,
segue-se haver urna perfeita correlação
de matérias no que diz respeito às ati-
vidades profissionais e de magistério do
citado Professor.

6. No que se refere à compatibilida-
de de horários esclarecemos que, na Fa-
culdade de Arquitetura, as funções do
Professor Hugolino Prá são desempenha-
das no turno da manhã, conforme ates-
tado dc Sr. Secretário em exercício da
referida Faculdade, que passamos a
transcrever: «Atestado N9 6 Atesta-
mos, para os devidos fins, que o Arqui-
teto Hugolino Prá, Auxiliar de Ensino
do Curso de Arquitetura, cumpriu no
ano letivo de 1968, o seguinte horário:
De segunda-feira à sábado: das 8,00 às
11,00 horas. Secretaria da Faculdade de
Arcaat tura da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, em 11 de março de
1969. as) Alexandre V. Barreto Vianna

Secretário, em exercido».
Por outro lado, na Divisão de Obras

da UFRGS, as funções do Professor
Hugolino Prá, são desempenhadas no
turno da tarde, conforme atestado do Sr.
Diretor da Divisão do Pessoal da ....
UFRGS, que pascamos a transcrever:
«Atestado Atesto, para fins de prova
junto à Faculdade de Arquitetura, aten-
dendo a pedido verbal da parte interes-
sada Sr. Hugolino Prá, que o mesmo é
ocupante do cargo de Arquiteto, Códi-
go TC-601.22-B, do Quadro Unice) de
Pessoal Parte Permanente desta Uni-
versidade, com exercido junto à Divisão
de Obras do Departamento de Adminis-
tração Central da Reitoria, estando su-
jeito ao horário de 12,00 horas a 18,30
horas, semanalmente, de segunda a sex-
ta-feira. Pôrto Alegre, 26 de novembro
de 1968. -- Victório Netto Balestrin ...-
Diretor da Divisão de Pessoal».

Assim sendo, verifica-se que há com-
patibilidade de horários no desempenho
das funções de magistério e nas ativi-
dades profissionais do Professor Hugo-
lino Pra, havendo o necessário intervalo
de tempo entre o desempenho de uma e
outra atividade, para realização de refei-
ções e locomoção.

7. Julga portanto esta Comissão que
é licita a acumulação de cargo do Pro-
fessor Hugolino Prá, de Auxiliar de En-
sino, da disciplina de Concreto Armado
da Faculdade de Arquitetura da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul,
com o cargo de Arquiteto da Divisão de

Obras do Departamento de Administra-
ção Central da Reitoria da UFRGS.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juizo.

Pôrto Alegre, 13 de março de 1969.
A Comissão: Paulo Bastos da Silva;

Presidente.	 Paulo Gomes de Freitas.
Achylles Elias Legercn Melloni.

É licita a cumulação de Professor
• da disciplina de Física Aplicada de

Arquitetura com o Professor de Fí-
sica Industrial da Escola de Enge-
nharia, ambas da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
João Carlos Alves Barbosa no cargo de
Professor da disciplina de Física Apli-
cada da Faculdade de Arquitetura, com
o cargo de Professor da disciplina de
Física Industrial da Escola de Engenha-
ria, ambas da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

2. Na Faculdade de Arquitetura da
Universidade Federal do Rio Grande do
Sul, o Professor João Carlos Alves Bar-
bosa exerce o cargo de Auxiliar de En-
sino, lecioriando a disciplina de Física
Aplicada.

3. Na Escola de Engenharia da
Universidade Federal do Rio Grande do
Sul, o Professor João Carlos Alves Bar-
bosa exerce o cargo de Auxiliar de En-
sino, lecionando a • disciplina de Física
Industriai.

4. ri- rata-se, portanto, de regime de
acumulação de dois cargos de Magisté,
rio, que. se enquadra, em principio, em
uma das exceções estabelecidas à regra
geral que proíbe a acumulação de quais-
quer cargos públicbs, inscrita no Artigo
97 da Constituição e Artigo 26, da Lei
n° 4.881-A-65.

5. Analizando os programas em ane-
xo, verifica-se que há correlação de ma-
térias decorrente do seguinte, designan-
do-se por «primeiro», o programa na
Faculdade de Arquitetura, e por «se-
gundo». o programa na Escola de En-
genharia. 5.1 a- O item 3 do primeiro
que trata de noções sôbre transmissão
de calor, tem a sua correlação na Área
I do segundo, abrangendo, em geral, as-
suntos análogos, como transmissão do
calor poi condutividade, por convicção
e por irradiação, através paredes, bem
como dados práticos utilizados. 5.2.
O item 5 do primeiro, que trata de ca-
lefação tem a sua correlação na Área II
do segundo, com assuntos análogos, co-
mo tipos de calefação local e central, a
água, vapor ou ar, dados práticos e di-
mensionamentos. 5.3 O item 6 do
primeiro, que trata de refrigeração, tem
a sua condução na área III do segundo,
havendo assuntos análogos abordados,
como tipos de refrigeração, local e cen-
tral, direta ou indireta, valôres práticos.
5.4 - O item 4 do primeiro, que trata
de ventilação, tem a sua correlação na
Área IV do segundo, havendo analogia
de tópicos tratados, como tipos de ven-
tilaçao. natural e artificial, diluidora e
exaustora,. cálculo das canalizações e
demais elementos de uma instalação per-
tinente ao caso. 5.5 O item 7 do
primeiro, que trata de ar condicionado,
tem a sua correlação na Área V do se-
gundo, com temas análogos abordados,
como tipos de tratamento de ar, tipos de
instalação, dados oráticos e dimensões
destas instalacaes. Pelo número de assun-
tos em correlação num e outro programa.
bem como e consideração de assuntos
que são específicos às condições dos
programas em cada unidade universitá-
ria, verifica-se que há correlação das
matérias emitidas no programa de «Fí-
sica Apliraa da Faculdade de Arquitetu-

ra, e no programa de Física Industrial
na Escola de Engenharia, ?saibas da Uni-
versidade Federal do Rio Grande . do
Sul.

6. Na Faculdade de Arquitetura as
funções do Professor João Carlos Alves
Barbosa, são desempenhadas no turno
da manhã, conferme atestado do Sr. Se-
cretário, em exercicio, que passamos a
transcrever: <Atestado a° 4 Atesta-
mos, para os devidos fins, que o Pro-
fessor João Carlos Alves Barbosa, cum-
priu durante o ano de 1968, o seguinte
horário nesta Faculdade:: Segunda-fei-
ra das 8,00 às 10,00 horas a- terça
quarta e quinta-feira das 8,00 as 12,00
e sexta-feira das 8,00 às 12,00. Secreta-
ria da Faculdade de Arquitetura da
Universidade Federal do Rio Grande do
Sul, em 26 de fevereiro de r969. as.
Alexandre Barreto Vianna, Secretário,
em exercício».

Na Escola ' de Engenharia o referido
Professor cumpre o seguinte horário,
conforme atestado que passamos a trans-
crever: «Escola de Engenharia Pôr-
to Alegre, 25 de 'fevereiro de 1969 -
Atestada - Atesto, para os devidos fins,
que o Professor João Carlos Alas Bar-
bosa, Auxiliar de Ensino da Disciplina
ME-322, cumpriu no ano de 1968, o se-
guinte horário nesta Escola: terças, quin-
tas e sexta-feiras das 19,30 às 23,30
horas -- sábados das 7,30 às 12,30 ho-
ras. A disposição: das 11,00 as 12,00 h.
.-- segundas feiras -- Total 18,00 horas.

as. Prof. Ivo Wollf, Diretor».

Pelo exposto, observa-se que existe
compatibilidade entre os horários apre-
sentados, não havendo coincidência dos
mesmos para o exercício profistiaual em
uma e na outra unidade universitária,
bem como há espaço de tempo necessá-
rio para refeições, descanso e outras ati-
vidades pertinentes ao caso.

7. Julga, portanto, esta Comissão,
que é licita a acumulação do c argo de
Auxiliar de Ensino da disciplina de Fia
sica Aplicada da Faculdade de Arqui-
tetura da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, com o cargo de Auxiliar
de Ensino da disciplina de Física Indus-
trial da Escola de Engenharia da mesma
Univerinda de.

este é o nosso parecer, salvo melhor
juizo.

Pôrto Alegre, 11 de abril de 1969.
A Comissão: Ary Nunes Tietbõhl.

Presidente.	 Paulo Gomes c!!!' Freitas.
Achyllcs Elias Legeren

É licita a acumulação de Médico
Cirurgião do Hosp. Presidente Var-
gas do INPS, com o cargo de Pro-
fessor de Disciplina de Anatomia
Humana da Fac. de Medicina da
UFRGS.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Prof. Car-
los Alberto R. da Silva no cargo de
Médico Cirurgião do H.P.V., do INPS,
com o cargo de Prof. da Cadeira de Ana-
tomia Humana da Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

2. No Hosp, Pres. Vargas ó Profes-
sor Carlos Alberto R. da Silva desem-
penha o cargo de Médico-Cirurgião.

3. Na Fac. de Medicina o Professor
exerce o cargo de Instrutor. de Ensina
Superior, lecionando a Disciplina de
Anatomia Humana.

4. Trata-se de acumulação de um
cargo Técnico-Cientifico que se enqua-
dra, em principio, em uma das exceções
estabelecidas à regra geral que proíbe a
acumulação de quaisquer cargos públi-
cos, inscrita no art. 97 da Constituição
e art. 26 da Lei n9 4.881-A-65.

a.

No DAER --- Segundas-feiras das 12
às 18:40h. -- Na Universidade: das 8
às 11:00h	 3:00h.	 das 20 às 21:30
h.	 1:30 h.

Tarças-feiras das 12 às 18:40 h
Na Universidade: das 8 às 11:00h ••••4

3.00h.
Quartas-feiras: das 12 às 18:40 h.,

Na Universidade das 8 às 11:00h.
.- 3:00h. das 20 as 21:30h. 1:30
h_

No DAER: Quintas-feiras: das 12 às
18:40 h	 Na Universidade: das 8 às
11:00h.	 3:00h.

No DAER: Sextas-feiras: das 12 às
18:40h. .- Na Universidade: das 8 às
11:00h.	 3:00h.

No DAER: Sábados: não há ene,
cliente	 18:00h.

7. Julga, portanto, esta Comissão,
que é licita a acumulação do cargo de
Engenheiro do DAER com o cargo de
Auxiliar de Ensino de Economia Politica
e Finanças da Escola de Engenharia.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juizo.

Pôrto Alegre, 6 de novembro de 1968.
Manoel Luiz Leão.	 A Comissão:

Domingos M. U. Lopes. Milton Dias



r
TérminoTérmino-1 Início

• licita a acumulação da função
'de Assistente de Pesquisa, do ltit-
titr to de Fisica da UPRGS, com o
cn. go de Instrutor de Ensino Su-
pe i ior, da cadeira de Física Geral e
,Esaerimental, da Faculdade á:: Fi-
lOt9fia da UÈRGS, como é licita.
les/ 21mente, a acumulação da função
"die Assistente de Pesquiso do referi-
&) Instituto com o cargo de Pro-
fes lor Assistente da aludida 19acul-
da''e•

PARRCER

Trat O presente parecer soabre a acti-
eaulaçek , em que incide Fernando Cláu-
dio Za vislak, na função de Assistente
'de Pes juisa do Instituto de Física da
LIFRO , com o cargo de Instrutor de
Ensino Superior, da cadeira de Física
Geral e . Experimental da Faculdade de
Filosõf, a da LIFeGS.

2. :.4o Instituto de Fisica, Fernando
Clauclic Zawislak desempenha as Lua-
oca d Assistente de Pesquisa.

3. • N1a Faculdade de Filosofia exer-
ce o c. rgo de Instrutor de Ensino Su-
perior, lecionando disciplinas da cadei-
ra de .Yisica Geral e Experimental.

4. Verificou esta Comissão que Fer-
iando Zawislak foi enquadrado
o car to de Professor Assistente, EC-

503.20 do Quadro Clnico de Pessoal --
Parte )ermanente ..— da 1.IFRGS, de
acôrdó com o art. 56 da Lei n° 4.881-A,
de 6-1 -65, conforme Decreto número
60.906 de 28-6-67, publicado no Diário
01iciaf . de 10-7-67.

5. Antretanto, esta circunstância não
altera, essencialmente, a situação ante-
rim. do acumulando, no que diz • respeito
a sua e ividade na cadeira de Física Ge-
ral e E xperimental da Faculdade de Fi-
losofia, variando a mesma stenente de
respom sbilidade e de grau.

6. Trata-ee, portanto, e de qualquer
modo,' te regime de açumula,Ao de uma

fundo Docente-Cientifica com outra de
Magistério, que ge enquadra, em ninei.
pio, em uma das exceções scabelecidas
à regra geral gut proíbe a acumulado
de quaisquer cargos públicos, inscrita no
artigo 97 da Constituiçao e artigo 26,
da Lei ns 4.881-A-65.

7. Isto porque, a parte do programa
da cátedra de Fisica Geral e Experi-
mental, anexa ao processo, indica estar
afeto ao Prof. Fernando Claudio Zn-
wislak atividade de ensino em Fisica
Geral e Experimental, no nível de gra-
duação, na Faculdade de Filosofia. Do
atestado de atribuições correspondentes
ao Instituto de Física, depreende-se que
competem ao Prof. Fernando Claudio

Faculdade de Filosofia

2's. feiras •— das 8:00 às 12:00
3's. feiras se. das 8:00 às 12:00
44s. feiras	 das 8:00 às 12:90
59s. feiras	 das 8;00 às 10:00

691. feiras

Sábados	 ias 8:00 às 12:00
9. Julga, portanto, esta Comissão,

que é licita a acumulação da função de
Assistente de Pesquisa com o cargo de
Instrutor de Ensino Superior, bem como

1. Trata o presente parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
Milton Dias no cargo de Professor As-
sistente da Disciplina de Organização
das Indústrias da Escola de Engenharia

Parte If

Zawislak, naquele Instituto, tarefas do.
centes e de pesquisa no campo da Nd"
ca Experimental.

A correlação de matérias lecionadsa
pelo Prof. Fernando Claudio Zawislak
nas duas unidades integrantes da 	
UFRGS verifica-se, portanto, inequivo-
camente.

8. No que se refere à compatibilida-
de de horários, foram examinados os
dois atestados que abaixo se transcre-
vem. Os horários foram considerados
compatíveis, levando-se em conta o fato
de que ambas as atividades são exerct.
das na mesma área do campus universi-
tário, especificamente no mesmo prédio.

Instituto de Finca

das 14:00 às 19:00
das 14;00 às 19:00
das 14;00 às 179:00
das 10:00 às 12:00 e
das 14:00 às 19:00
das 8;00 às 12:00 Q
das 14;00 às 19:00

a de Assistente de Pesquisa com ecer.
go de Professor Assistente.

Pôrto Alegre, 29 de novembro de
1968. .-'-. Antonio Rodrigues, Presidente.
— Antônio R. Ribeiro J.

da LIFRGS com g cargo de Colabora-
dor de Ensino da Cadeira de Adminis-
tração da Produção da Faculdade de
Ciências Econômicas da mesma Univer-
sidade.

;kwh* de 19450
ft--r

2. Na rhr.Ola de Engenharia da
LIVROS o Professor desempenha PB fatie:
des de Professor Assistente da Diset,'
pliqa de Orwnização das Indestrias.

3. Na Faculdade de Citsocias Eco,.
cômicas da LIVROS o Professor exerce
o cargo de Colaborador je Ensino de
Die‘iplitte de Administração do Prodg.
ção.

4. Trata-se, portento, de regime de
acumulação de dois cargos de tugistes
rio que se enquadra, em principio, em.
uma das exceções estabelecidos Aregra
geral que proíbe a acumulação de amiba/
quer cargas públicos, inscrita no artigo
97 Conatituiç3o e artigo 26 da Lei
n° 4.881.A-5.

5. Existe perfeita e total correlação
conforme se pode verificar do contexto
dos programas em anexo, pois trata-sa
ele mesma matSria se. Administrado sse
preiecionada em cursos distintos, diferin.
do, apenas, quanto ti extensão exigida
pelc.s diferentes cursos.

6. Compatibilidade de horários. O
quadro comparativo elaborado em ftup
ção dos horários fornecidos pelas respeem
uvas secretarias evidencia uma adequas
da compatibilidade de horálos. cumpria..
do o servidor os expedientes legais sena
prejuízo dos inteava:os necessários Para
alimentação, descanso e desiocamentole
já que os locais em que o Professor
exerce suas atividades situainsse no me*.
mo recinto da LIFRGS nesta cidade.

7. Julga, portanto, esta Comissão, que
e licita a acumulação do cargo de Pres.
fessor Assistente da Disciplina de Orgae
nização das Indústrias com o de Colas
burador de Ea ano da Cadeira de Adç
mi/list:ação da Produção,

este é o nosso parecer, salvo melhor
Juizo.

Pôrto Alegre, 13 de julho de 1968.
A Comissao: Prof. Antenor W. Brim,

Presidente. --e Bloy Amado Venãncio.
Phivio Mesta.

, 164 Quarta-feira 4
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I
IffiCt.,••••-

15' licita a acumulação do cargo de Professor Assistente da discipli-
na de Organização das Indústrias da Escola de Engenharia da
UFRGS com o de Colaborador de Ensino da cadeira de AdministraÇÃO
da Produção da Faculdade de Ci . &leias Econômicas da mesma Uni..

versidade.

PARRCER

HORÁRIOS

COMPATIBILIDADE DE HOR ÁRIOS•
Nome; 1VIilton Dias
Cargo; Assistente
Lotação: Escola de Engenharia da LIVIZSG
Função; Colaborador
Lotação: Faculdade de Economia da LIFRGS

—.
Noite	 —•	 .....

1

I

Manha	 ou./

Tarde	 Ou.

Noite
i
	.-..	 .---

Manhã 7:30	 11:30

Tarda	 13:30	 17:30	 4

Noite	 ..—	 ...
I

Tarde	 I	 --•
7:30	 9:30Manhã

1

Manhã	 1	 7:30	 11:30	 1
Tarde	 1	 13:30	 17:30
Noite	 ..... —•

Manhã	
1	

,— 1

1

Tarde	
1

Noite	 0,11,

Babado	 *MOManhã	 1
I—.......„„...... --....--... ,,.. n,l "..~.../......~....1n •n•••~1~n•n 	 +O.

	

i..
Total "de Horas 	  ..	 18	 18

Eia 19-6-1968.~ Antonio W. Brum

Segunda-feira

A
1
1
à

Terça-feira

a

Quarta-felra

Quinta.fetra

Sexta-feira

11~.

n••n••

••••1

N9 Horas

4

4
4

19:30

19:30,

/9:30

19:30

19:30

Inicio

//w4

Término \ N9 Horas

ano.

	

22:30
	

3

""
dna.'

	

22:30
	

3

	

22:30
	

3

	

'22:30
	

3

,••n•

	22.30
	

3
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PeasioacER
Trata o presente Parecer sôbre a

cumulação cai que incide o Professor
anilo Pianca no cargo de Veterinário
adrão 7 .-.. avanço 4 da Secretaria da

saúde com o cargo de Instrutor de Eu-
tino Superior da Cadeira de Anatomia

atológica e Técnicas de Necrópsias dã
acuidade de Agronomia e Veterinária

da Universidade Federal do Rio Grande
do Sul,

2. Na Secretaria do Estado para os
Negócios da Saúde o Professor Danilo
Pianca desempenha suas funções na 'Di-
retoria dos Serviços de Higiene da Ali.
nientação.

3. Na é Façuldade de Agronomia e
Veterinária da UF,RGS,- o Professor
Pianca exerce o cargo de Instrutor de
Ensino Superior, lecionando a disciplina
de Anatomia Patológica e Técnicas de
Necropsias.	 .

4. Trata-se, portanto, de regime de
Ucumulação, de um cargo de Magistério
com oatro de Técnico Cientifico aque en-
quadra, em principio, em uma das ek-
cações ,astabelecidea à regra geral que
proíbe a acumulação de quaisquer car-
gos públicos, inscrita no Art. 97 da
Constituição e Art. 26 da Lei número
4.881-A 65.

5. A mples conceituação funcional
dos cargos exercLias pelo Professor Da-
afio Pianca, traz implícita a correlação
de matérias essencial à acumulação. n
nosso parecer que está satisfeita a pre-
missa, sempre que um Profissional, • no
exercida de sua profissão, tenha como
atividade suplementar o magistério, em
curso de fora-taça() profissional.

Transcende à análise temática, qual-
quer julgamento de mérito, por isso que
a apreciação de minúcias ou detalhes
Inerentes, colide com o que é acatado
tomo principio.

6. Comparação de horários:
Na Secretaria de Estado Para os Ne-

ócios da Saúde;
das 2 às 6es feiras: das 7,00 às 12,00

'oras.
Na Faèuldade de Agronomia e Ve-

irinária da UFRGS:
Das 2's às 5's feiras: das 14,00 às

17,30 horas
Sexta-feiras das 13,30 às 17,30 horas.
Concretiza, como vemos, sua compati-

bilidade, inclusive quanto ao lápsó entre
o término de um e o inicio de outro.

7. Julga, portanto, está Comissão,
que é licita a acumulação do caego de.
Veterinário Padrão 7 avanço 4 da
Secretaria do Estado para os Negócios

• da Saúde com o cargo de Professor Ins-
trutor de Ensino Superior da Cadeira de

• Anatomia Patoló gica e Técnica de Ne-
trópsias da Faculdade de Agronomia e
Veterinária da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul,

Éste é o nosso Parecer.
Pôrto Alegre, 12 da dezembro de

1968.	 Danilo Luis Krause, Presidente.
Cláudio Martins Real.	 Ruben

Rocha.

sofia da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

2. No Instituto de Física da UFRGS
a Professôra Victoria E. Herseovitz de-
sempenha as funções de Assistente de
Pesquisa.

3. Na Faculdade de Filosofia da ..
UFRGS a Professôra Victoria E. Hers-
covitz exerca o cargo de Instrutor de
Ensino Superior, lecionando a disciplina
de Físico Teórica ou de Fisica Supe-
rior.

4. T ata-se, portanto, de rertime de:
acumulação, de um cargo de Magistério
com outro Técnico Cientifico, que se en-
quadra, em principio, em uma das exce-
ções estabelecidas à regra geral que prol
be a a. umulação de quaisquer cargos
Públicos, inscrita no artigo 97 da Cons-
tituição e artigo 26, da Lei u° 	
4. 881-A-65.

5. O programa atual da Cadeira de
Fisica Teórica e Física Superior (fls.
42 a 48) abrange as áreas de Eletrodi-
nâmica Clássica, ótica, Relatividade
Restrita, Física Atômica, Física Nuclear,
Mecânica Quântica.

Na Divisão de Física Teórica do Ins-
tituto, onde está lotada a Professôra
Victoria E. Herscovitz, as atividades de
pesquisa e de ensino pós-graduado si-
tuain-se essencialmente nas áreas de Ele.
trodinâmica, Relatividade, Mecânica
Quântica e Física Nuclear,

6. Os horários devidamente atualiza-
dos (fls. 50 a 52), são perfeitamente
compativcis, especialmente levando-se
em conta que as duas atividades são
exercidas no mesmo local.

7. Julga pois esta Comissão que é
licita a acumulação do cargo de Assis-
tente de Pesquisa do Instituto de Física
da UFRGS com o cargo de Instrutor
de Ensino Superior da Faculdade de Fi
losofia da UFRGS,

este é o nosso parecer, salvo melhor
Juízo.

Pôrto Alegre, 26 de agôsto de 1968.

Parecer da comissão de julgam' ato de
acumulação de cargos de Francisco
Caraciolo de Borba	 Farmacêutico.

licita a acumulação de cargo de
Farmacêutico com o cargo de Pio-
fessor da disciplina cie Farmacoté.c-
nica da FaciOade de Farmácia e
Bioquirhica dalltiiversidade Federal
do R. G. S.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
Francisco Caraciolo de Borba, no cargo
de Farmacutêico do INPS com o Cargo
de Professor de Farmacotécnica da Fa-
culdade de Farmácia e Bioquímica da
Universidade Federal do R .G.S.

2. No Instituto Nacional de Previ-
dência Social, o Prof. Francisco Caracio-
lo de Borba desempenha as funções de
Farmacêutico Encarregado da Farmácia,
sendo -as suas atribuições no Pôsto de
Assistência Médica n° 2, onde se encon-
tra lotado, as seguintes responsabilidade
da Farmácia com atividade de contrôle
de estoque, aviamentos de fórmulas ma-
gistrais e demais tarefas normais de fun-
'cionamento referentes ao atendimento
farmacêutico, no horário das 14 (qua-
torze) às 18:30 (dezoito e trinta) ho-
ras.
, 3. Na Faculdade de Farmácia e Bio-
(mímica da UFRGS, o referido Professor
exerce o cargo de Auxiliar de Ensino,
lecionando a disciplina de Farmacotécni-
r i, no seguinte horário:

Segundas-feiras: das 8:00 às 12:00
horas	 Têrça-feiras: das 8:00 às 1??00
horas	 Quarta-feiras: das 8:00 às ..
12:00 horas •-• Quinta-feiras: das 8:00

às 12:00 heiras	 Sexta-feiras: das 8:00
às 12:00

i"'as.4. Trata-se portanto, de regime de
acumulação de um cargo de magistério
com outro de Téenfeo-Cientifico, que se
enquadra, em princípio, em uma das ex-
ceções estabelecidas à regra geral glie
proibe a acumulação de quaisquer car-
gos públicos, inscrita no artigo 97 da
Constituição e artigo 26, da Lei numero
4 . 881-À 65.

5. Vistos os elementos componentes
do processo cai questão, isto é, programa
da disdplara de Farmacotécnica e fun-
ções ex(rcidas pelo Farm. Francisco C.
de Borba, vinculado a UFRGS e ao
INPS, nada obsta quanto à acumulação
de Cargos, pois que como se observa lia
perfeita correlação entre o programa da
referida disciplina da Fac. de Farm. e
Bioq. da UFRGS e as atividades no.
INPS.

6. Quanto à compatibilidade de 'la-
rários, apresentamos a declaração dos
mesmos, assinadas-pelo Prof. Catedrático
da disciplina ern que o Profélasor em
pauta está vinculado, bem como do res-
ponsável rala outra Unidade em que o.
referido Professor Francisco C. de Bor-
ba atende às funções de Farmacêutico.

7. Assim sendo,- julga esta Comis-
são, correlatas as matérias e compativers
os horários do Cargo de Auxiliar de En-
sino da Faculdade de Fairnácia e Bio-
química da UFRGS com o Cargo (1,
Farmacêutico do INPS.

eszote é o nosso parecer; salvo malharjui 

Pôrto Alegre, 27 de novembro de
1968. Norma S. de Siqueira Pre
sidente, - A Comissão: Gilberto A. de
Assis, Brasil e Silva. -- Sergio Ló1E.

licita a acumulação de Instru-
tor de Ensino Superior dá Cadeira
de Taxionomia Botânica e Zoologia

Paleontologia da Escola de En-
genharia com o cargo de Instrutor
de Ensino Superior de Parasitologia
da Faculdade de Medicina da ....
UFRGS.

PARECER

Trata o presente Parecer sóbre a
acumulação em que incide o Professor
Ayrton Guaycurús Zingano, no cargo
de Professor Instrutor de Ensino Sapo-
rioi da Cadeira de Taxionomia Botâni-
ca e Zoologia Paleontologia da Es-
cola de Engenharia com o cargo de Pro-
fessor de Ensind Superior da Faculdade
de Medicina, ambos da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul.

2. Na Escola de Engenharia o Pro-
fessor exerce o cargo de Assistertte de
Ensino.

3. Na-Faculdade de Medicina o Pro-
fessor exerce o cargo de Assistente do
Ensino.

4. Trata-se, portanto, de dois cargos
de Magistério, que se enquadra, em prin-
cípio, em uma das exceções estabelecidas
à regra geral que proíbe a acumulação
de quaisquer cargos públicos, Inscrita no
artigo 97 da Constituição e artigo 26, da
Lei n° 4.881-A-65. Artigo n" 188, da
Lei 1.711-52,

5. Dependendo da correlação de Ma-
térias e compatibilidade de horários,
concordamos, integralmente com o pa-
recer de Nelson Emilio Michel, incluso
neste processo. De fato parece-nos exis-
tir correlação entre as matérias leciona-
das da Escola de Engenharia e Fac. de
Medicine visto a Parasitologia e a Ta-
xionomia Botânica e Zoologia Pa-
leontológica terem por base o conheci-
mento profundo de Zoologia e Botânica.

6. O estudo dos horários das aulas,
permite concluir da compatibilidade dos
mesmos, cumprindo o servidor expedien.

tes legais, existindo intervalo suficiente
para repouso e alimentação e dtsloca-
mento de um para outro local de servis

Desta maneira concluímos da /egalid
dade da acumulação, podendo ser con.
siderada legítima.

Julga, portanto, esta Comissão, que é
lícita a acumulação do cargo de Pro-
fessor da Cadeira de Taxionomia Botâ-
nica e ZooSgia Paleontologia e a
cargo de Prof. Instrutor da Cad. de N.
rasitolo g ia.

Éste é o nosso parecer, salvo melhor

juizo.Pôrto Alegre, 17 de março de 1969.

É licita a acumulação de Mofes..
sor de Histologia com o de Profas.,
sor de Patologia da Faculdade de
Odontologia da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
Lcopoldo Marques Louro no cargo de
Professor de Histologia com o cargo de
Professor de Patologia na Faculdade de
Odontologia da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

Trata-se, - portanto, de regime de
acumulação, desde 1962, de dois cargos
de Magistério, que se enquadra, em
principio, em uma das exceções estabe-
lecidas à regra geral que proíbe a acumu
laçào de quaisquer cargos públicos, ins-
crita no artigo 97 da Constituição e Ara
figos 26 e 57 § 32 da Lei n° 4.881-A-65
os dois últimos não revogados pela Lei
n° 5.539 de 27-11-68.

A relaeão entre Histologia e Patolo-
gia é estreita e natural. Além da neces-
sidade de conhecer Histologia para le.
cionar Patologia, note-se que a Patolo.
gia usa a técnica histológica, pois rão
há uma técrica exclusiva da Patologia.
O conhecimento do normal é indispensá.
vel para perceber e classificar as alte-
rações,

Esquematicamente as grandes univer-
sidades têm o estudo da Histologia to-
mo prolongamento, ou da Anatomia, ou
unido à Patologia em um mesmo agru-
pamento, embora não necessariamente
num mesmo período.

Por razões económicas (laboratório
único, materiais permanente e de consu-
mo praticamente os mesmos) e didáti-
cas, esta Faculdade preferiu, desde
1954, a estreita relação de funcionamen-
to entre Histologia e Patologia.

Estas disciplinas f uncionam nas mes-
mas dedenclências e com o mesmo ma.
terial, Urila no período da manhã e ou-
tra no período da tarde.

A compatibilidade de horárioa entre
Histologia e Patologia, é dada pelo fato
de existir um laboratório único para es-
tas duas disciplinas, como aliás é leito
nas grandes universidades. Procurou-se
evitar a capacidade ociosa de laboratem
rio, microscópios e material de ensino
enfim. Assim, alunos de Histologia têm
à sua disposição todo o equipamento
tôdas as tardes e primeira metade do ex-
pediente de sábados ,pela manhã, e, os
alunos de Patologia têm o mesmo equi-
pamento à disposição, tôdas as manhãs
e a segunda metade do expediente de
sábados. Portanto, um fato tísico
instalações, equipamento e aparelhagem

Impede que o horário seja o mesmo
ou coincidente.

Horários:
Histologia:

Têrças e quintaã,. feiras a... das 14,00
às 19,30 horas.

Segundas, quartas e sextas 	 das
14,00 às 16,00 horas.

Sábados	 das 8,00 às 9,00 horas. '

•

licita a acmulação do cargo
de Assistente de Pesquisa do Insti-
tuto de Física com o cargo de Ins-
trutor de Ensino Superior da Cadei-
ra de Fisica Teórica e Física Sá-
guiar da Faculdade de Filosofia da
Universidade Federal do Rio Gran-
de do Sul.	 •

PARECER

• Trata o presente Parecer sóbre a
acumulação ein que incide a Professôra
Victoria E. Herscovitz no cargo de
sistente de Pesquisa do Instituto de Fi-
sica com o cargo de Instrutor de Ensino
Superior da Cadeira de Fisica Teórica
e Física Superior da Faculdade de Filo-
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Pat)logia:

Segar das e quintas-feiras 	 das 8,00
lis 12,0( horas.	 1

Télça, ;, quartas e sextas	 das 9..00
as 12,01 hatas, 	 •

Sát-,o-c. as cias 9,00 às 10,00 liaras. i
Em R ,surno • I Iá correlação intima en-

: re I list do :ia e Patologia e há compa-
,bilidarl de hor,"Gios pois, como existe I
orat ,)r'.	 " iiii:umental único as diset,

f,	 alt:::rnadarnente.
O nosso parecer, salvo melho,

1)&10 Alea-e, 14 de março de 1969.
y Ebi:ng, Presidente.	 Luiz

arlos 'ovo.	 Carlos Rcinaldo /l/en-1
des Rq), iro.

É líci(a a acumulação de Btolo-
pist t com o cargo de Professor da

(.Ca rira cle Microbiologia da Pacta-
cle-4! de Medicina da Universidade
Feta 'ral do Rio Grande do Sul,

PARECER

Trata o presente Parecer 'sabre a
acumula ;ão em que incide o Professor
Manuel Adolpho May Pereira no cargo
de Biolc gista com o cargo de Professor
de Miei °biologia da Fac. de Medicina
da Unis ersidade Federal do Rio Grande
do Sul.

No Ir stituto de IVIicrobiologia da Uni.
versidac e Federal do Rio Grande do
Sul desi avenha o Professor Manuel A.
M. Per 'Ira as funções de Biologista.
101nn••nn..e.

MINIST-É:IRIO DO TRABALHO

E: PREVIDÊNCIA SOCIAL

se.

f 1.274	 «Dornaros> •-• Arqui-
tetura -Engenharia e Comércio Ltda.
Cancel, -se o registro da firma.

N° 1.274-67	 Serviços de Engenha-
ria Em lio Bougart Ltda.	 Afquive-se.

N° 1.702-67	 S1$AL.
Santo Mons° S.A.	 Anote-se pagas
as taXa s.

: .322-67 a-ó A. U. G. Compla
nhia S ai Aia encana de Eletricidade.
'Anote- e pagas as taxas.

N9 2.441-67 .-- Eletroprojetos 	 Con-
eultore Técnicos.	 Aaotesse Pagas as
lactas,

Expediente de 21 de maio de 1969
Processos:

N° 29.362	 Ricardo Menescal
Arquiteto.	 Cancele-se.

N9 31.234 ,-- Planex Planejamen-
tos, Industriais e Engenharia Ltda. ,—
Cancele-se a firma.

N9 2.607-67 Reconsel Reformas e
Conservação em Elevadores Ltda. a-
Anote-se pagas as taxas.

N° 3.136-67 .-- Engnering .— Science
do Brasil S.A. Anote-se pagas as
taxas.

Rio, 22 de maio cle 1969. --- Mauro
libero Vicgas, Preside:1:r.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

• Relação ri? 111, de 1969

(*) PORTARIA DE 16 DE MAIO
DE 1969

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe erm-
fere o artigo 17, do Decreto-lei n° 2.865,
de 12 cie dezembro de 1940, resolve:

N° 847	 Homologar a Ordem Inter-
na de Serviço APR n° 24, de 17 dc
abril de 1969, que designou Ivone Leda
de Souza 13elleti, Escrevente Datilógra-
fo, nível 7, matricula 1.028.498, para
substituir Clementino Barancoski, na
Função Gratificada, símbolo 7-F, de Che-
fe da Seção Administrativa (PRF), da
Agência do Estado do Paraná, do Qua-
dro da Administração Cenfral e Órgãos
Locais,	 Tarcisio Mala, Presidente.

(°) Republicado por ter saldo com in-
correção no Diário Oficiai (Seção I --
Parte II) de 21-5-69.

considerando as declarações das au-
toridades estaduais no verso dos referidos
documentos;

considerando o parecer da Divisão Ju-
rídica;

considerando tudo mais que dos autos
consta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, em negar
provimento ao recurso eex officio», Con-
firmando-se o Acórdão de primeira ins-
tância que julgou o auto improcedente.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Delibe-
rativà do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos vinte e um dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e sessen-
ta e nove.

PARECER DO DR. PROCURADOR n

«Mantenho meu pronunciamento na
assentada do julgamento como procura-
dor junto a turma (fls. 83) opino pelo
não provimento do recurso de oficio,
mantendo-se o Acórdão recorrido.

Em 13 -9 -65.	 Rodrigo de Queiroz

Relação n° 113, de 1969

PORTARIA DE 27 DE MAIO
DE 1969

O Presidente do Instituto de Presíiclên-
cia e Assistência dos Servidores do Esa
tado usando da atribuição que lhe cole.
fere o artigo 17, do Decreto-lei n° 2.865,
de 12 de dezembro de 1940, resolve:

N° 900 -- Exonerar, a pedido, nos tér-
mos do inciso I, do artigo 75, da Lei ze°
1.711, de 28 de outubro de 1952, Ser,
gio Luiz de Oliveira, Escriturário, nível
8-A. matrícula n9 2.005.038, do.Quadro
do Hospital dos Servidores do Estado.

Os efeitos da presente Portaria retroas
gem a 13 de novembro de 1967. --
cisto Maia, Presidente. •
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO, DIPUTOR

Em 26-5-1969

HBF --- 47.614 Augusto Francisco
da Graça a- GB a-. Autorizo o paga-
mento da pensão mensal vitalitia à Da.
Ormanzinda Alves de Souza, na quali-
dade de companheira do ex-segurado.

HBF	 50.106 .-- Amfiloquio de
Souza	 Est, Rio	 Homologo o direi-
to de D° Vicencia Corrêa, à pensão
mensal vitalícia, na qualidade de compa-
nheira do «de-cujus».

HBF	 48.077 a-- Tosé Bezerra de
França	 GB	 Homologo o direito
de D. Severana Bezerra dos Anjos,
percepçâo/ da pensão vitalícia, na quali-
dade de companheira do ex-segurado.

HBF .-- 17.911	 Lino Ferdancies
Sta, Catarina Indefiro o pedido de
pensão vitalicia, formulado por D l An.
delma Malvina de Souza, companheira
do «de-culus».

Proc. n° 18.427-69	 Confederação
dos Servidores Públicos do Brasil GB
-- Mantenho o despacho desta Diretora,
exarado no processo 1.749-62, anexo,
que indeferiu o dido de desconto em
fõlha nas pensões de beneficiários déste
Instituto,

ír t, GEMO REGIONAL DE
GE NPARIA,- ARQUITETURA

E AGRONOMIA
5; Região

DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 15 de maio de 1969

Prc sessosss,
N° 5 489 Dourado Sociedade Anó-

nima Cancele-se se registro e comu-
nique-Se o DEO.

N 9 1 .360 Empreendimentos e Ser-
viços cl: Engenharia e Arquitetura Li-
mitada. ,—. Conceda-se o visto.

N9 2 ,.253 sas Companhia Internacio-
nal de lngenharia. Cancele-se o re-
/sistro.

N°	 Construtora e Imobiliá-
ria Jou Nalsed Ltda.	 Cancele-se
registro

N° 2'.555	 Imobiliária e Constru-
tõra Bc.ra Mar Ltda.	 Cancele-se o
registro e comunique-se o DED.

N° 4 '.772 Gibson Engenharia Li-
mitada. ,-- Cancele-se o registro da Ba-
nia.

N° 43.992	 Demolidora Ragé Ltda.
sa. Cm zele-se o registro da firma.

Na Faculdade cily k&dicina o Profess
aos taerce o cargo ate Assi.,tente de En-
sino lecionando a disciplina de Micro-
biologia.

Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de Magistério
com outro Técnico-Cientifico, que se
enquadra, em principio, eia uma das ex-
ceções estabelecidos à regra geral que
proíbe a acumulação de quaisquer car-
gos públicos, inscrita no artigo 97 da
Constituição c artigo 26, da L,ri número
4.881-A-65.

O estudo da Microbiologia está per-
feitamente enquadrado na Biologia. As-
sim sáo matérias correlatas, onde pare-
ce-nos existe, não só afinidade como
continuidade.

Compatibilidade ele horários: Das 8
as 11 horas de segundas a sábados na
Cadeira de Microbiologia (18 horas se-
manais) e das 11 as 12 horas e das
13,30 as 18,30 horas, de segunda a sex-
tas (30 horas semanais) no cargo de
Biologia do Instituto de Microbiologia,
põe em evidência a compatibilidade, exis-
tindo ,espaço adequado Os refeições e
p`sra repouso.

Julga, portanto, esta Comissão, que é
licita a acumulação do cargo de Pro-
fessor de IVIicrobiologia com o cargo de
Biologista' do Instituto de Microbiolo-
gia.

tate é o nosso parecer, salvo melhor
juizo,

Pôrto Alegre, 17 de março de .1969.

N° 3.635-67 .-- Rex Engenharia S.A.
-- Deferido.

N° 5.568-67 — Bernini S.A. -- In-
dústria e Comércio. .— Anote-se pagas
as taxas.

N° 6.040-67 .-- Representações Auto-
phom do Brasil Ltda. -- Anote se pa-
gas as taxas.

N9 7.545,67 .-- Brasemer a- Enge-
nharia Ltda. .— Anote-se pagas as taxas.

N 9 9.252-68 .--- ESAPLAN .-- Escri-
tório de Avaliação e Planejamento Li-
mitada .— Sociedade Civil ,-- Registre-

Açúcar e Álcool, José Alfredo Sa-
pucaia e Rubens Cavalcanti de Barros.

Recorrente «ex officio: Segunda Tur.
asa de Julgamento

Processo: Ai.
Bahia e Alagoas

Nega-se provimento ao recurso 4ex
officio» e mantém-se a decisão recorrida
por seus justos fundamentos.

n' 30-57 .-- Estado da

ACÓRDÃO N° 138

Vistos, relatados e discutiros éstes au-
tos em que são autuados, S.A. Usina
São Simeão Açúcar e Álcool, de Mu-
rici, Estado de Alagoas, José Alfredo
Sapucaia, de Maceió, no mesmo Estado
e Rubens Cavalcanti de Barros, de Sal-
vador, Estado da Bahia, por infração o
primeiro, ao art. 1° § 1°, c/c o art. 2°
§1-*1 9 e 2°; o segundo; ao art. 39 e o
terceiro, ao art. 40, todos do Decreto-lei
a° 5,998, de 18-11-43, sendo Recorrente
aex officio», a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva (atual
Conselho Deliberativo) do Instituto do
Açúcar e do Álcool.-

Considerando que a divergência apon-
tada no auto está ressalvada comproba-

N, 53-69 --- Cia. Aracruz, d Em-
preendimentos, Anote-se pagas as
taxas.

N° 737-69 -- Salem° -.
Ltda. a.- Registre-se.

N° 2.732-69 -- Empreendimentos Ge-
rais de Engenharia S.A. .-- EGESA.

Registre-se.

N° 2795-69 Associação Profissio-
naS dos Czeólogos do Estado da Guana-
bara. -- Notifique-se.

N° 3.671-69 .— Igreja Eangélica As-
sembléia de Deus. ,--- Deferido.

N9 4.195-69 .-. Lictorium Roscrucia-
nem Universalis. — Deferido.

N° 4,284-69 a- Grupotres Arquitetos
Associados Lida!	 Registre-se.

4.317 .-69 ,	C6nstruções el Trans-
portes Constran Ltda . . a— Registre-se.

ti° 4,327s69 Cia.' Sulbrasil Flores.
tamento e Reflorestamento. 1~ Regis-
tre-se.

Rio de Janeiro, 19 de maio 'de 1969.
.ss Z2.LK9 Ribeiro .Viegas, Proa4ege4. tivamente Palas declarações firmadas no Lima?»

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo	 \
Autuados: S.A. Usina São Sieão verso da /4ota de Venda e na Guia de

Exportação;
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRRIMS

Divisão de Corretores de Seguros e Capitalização

Tituloa do Haailitação do Corretor de Seguros expediaoe
de acOrdo oca a ui ri g 4.594, de 29 de ' doaembro de 1964.

TIT. N OME Cl:RADE ESTADO
-

Ng	 DA
C.REO.

~------
3.2293.229

--..........
Guilhorme Gonçalvee Martina	 ' Sao Paulo São Paulo 3.020

3.230 Geraldo Françozo Americana São Paulo 3.021•
3.231 Aymdr Batista sohiddler Salvador Bahia	 - 3.022
3.232 Antonio Aloysio Bergmann Tapes R.G.do Sul 3.023
3.233 Julio Mauricio Sassi C.do Sul R.G.do Sul " •_3.024
3.234 Ermindo Carlos schwerz Tacurahom R.G.do Sul 3.025
3.235 Carlinho Ferrar B.Gonçalvas R.G.do Sul 3.026
3.236 Eder Santos siío Luis Maranhão 3.027
3.237 Raymunda Nonato Ferreira B.Horizonte M.Geraie 3.028
5.238 Jose Pores Rodriguez Butid R.G.do Sul 3.029
3.239 Pedro Humberto Greean São Paulo São Paulo 3.030(4
3.240 Jose. Amoria Costa R.Janeiro Guanabara 3.031
3.241 liriovaldo Alves Ribas É.Alegre R.G.do Sul 3.032
3.242 Alfredo Antonio Berutto B.Horizoate M.Gerais- 3.033
3.243 Manoel Carmo	 • Itabuna Bahia 3.034
3.244 João Batista de Oliveira Tautat4 São Paulo 3.035
3.245 Antonio Cândido Sobrinho Recife Pernambuco 3.036
3.246 Ana Maria Lopes Padovez Votuporanga São Paulo 3.037

• Nolcy Rocha da Silva Pôrto Alegre R.G.do Sul 3.038
3.247 Sylvia Fraga Batista Pôrto Alegre R.O.do Su.1 3.039
3.248 Adolfo Silva Soares Fortaleza Ceará	 ' 3.040
3.249 Jos4 de dragão Lisboa	 • Maceid Alagoas 3.041
3.250 Helio Peixoto de Oliveira Curitiba Paransi 3.042
3.251 Hélio Dias Esteio R.G.do Sul

Dorival Penteado de Carvalho 2rudeduSpol Parada 3.043
3.252 Ma pas Vianna Amorim silva R.Janeiro Guanabara 3.044
3. 253 Manoel.Nunes Sio Paulo São Paulo 3.045
3.254

•

João Figueiredo Camarim' Maaeid Alagoas 3.046
3.255 Dalva Marli do Dasoiment0 Leite Pôrto alegre 2.0.60 Sul 3.047
3.256 Alain° MAX regler ato...Angelo R.O.do Sul 3.048
3.257 Anita Lydia Ningert 	 , Sapiranga R.G.do Sul 3.049
3.258 Joed de Oliveira Cavalaranti Recife Pernambuco 3.050
3.259 Diroeu Moreira Fabião	 • Pelotas R.G.do Sul 3.051
3.260 Romdrio Vieira dos Santos	 • Ilhdus Bahia . 3.052
3.261 Ruth Lima Sampaio Coalho São Paulo São Paula 3.059
3.262 Benedito Franklin Veras São Luis Maranhao • 3.054
9.263 Vicente Jadir Ivo de Medido	 • Fortaleza Ceard 3.055
3.264 Iranir Dias de Albuquerque São Paulo São Paulo 3.056
3.265 Francisco das Chagas Miranda Teresina Piauí	 • 3.057
3.266 Nentor da Silva AC412811 . Pôrto Alegre R.G.do Sul 3.058
3.267 Alberico Ferraz Durão R.Janeiro Guanabara 3.059
3.268

•

Mário Augusto de campos3ranoi.	 • São Paulo São Paulo 3.060(+
2.269 Eunice Correia Gomes Redita Pernambuco 3.061

Obs.:	 (+) Conoedido por fórça de Mandado . de Segurança

MCSC, em 1.4 de *maio do 1969	 ' Va1TO, em 14 de maio aa

Antonio Fernandes
Diretor do D.F.

Substituto

Titules de Habilitação de Corre)orea da Saguroa maed:',4 02 •-	 do acOrdo com a Lei n 2 4.594, de 29 de dozembro de 1964.

N',D0
T1Ta .	 Nomp CIDADE- ESTADO Na' DA •

C.REG.

3.270 Jose Moacir de Lacerda São Paulo São Paulo
------a
3.062

3.271 Anita Dimas de Castro Souza São Gonçalo R.Janeiro 3.063'
3.272 Eurides de Oliveira Mendes Passa Quatro M.Gerais 3.064
3.273 Acácia Martins Pereira Lima Fortaleza Ceará 3.065
3.274 Salvio Calicchio Guarup6 M.Geroin 3.066
3.275 Agnaldo Quintal& G.Váladares M.GeraiÚ 3.067
3.276 José Carloo Peses. Fortaleza Ceard 3.063
3.277 Maria Imaculada Mendes Pão B.Horizonte M.Gerais
3.278 Paulo Gonçalves Pego B.Horizonte M.Gerala
3.279 Joad Raimundo Gomes Parentà Fortaleza Corá
3.280 Má Terezinba Alves Chaves Poro Alegre R.G.do Sul 3.069
3.281 Alvaro Alves Barrette& Salvador Bahia 3.0-10
3.282 Mario Olivo Giordano	 • F.da Cunha R.G.do Sul 3.071.
3.283 Albino Henrique da Silas Salvador palia 3.072
3.284 Ubirajara Marques de Oliveira Rio Grande R.O.do Sul 3.073
3.285 Rubens Vieira Ferem Bag4 R.G.do Sul 3.074
3.286 Casar Dias Moreira M.das Cruzes São Paulo 3.075 n
3.287 Ivo da Costa Leite Alegrete R.G.do Sul 3.076
3.288 Milton Takshasbi 	 , São Paulo São Paulo 3.077
3.289 Sónia Maria Soares da Silva B.Horizonta M.Gerais 3.078
3.290 Luiza Correia da Costa Curitiba Parand 3.079
3.291 Erwin Zaidovicz Curitiba	 '' Paraná' 3.080
3.292 José. Bodas do Carmo Fortaleza Ceard 3.081

Antonio Nunes da silva Beldm Pará 3.082
3.293 Ronald Carlos Weiger R.Janeiro Guanabara 3.083
3.294 Amoldo Mullor Timb6	 • S.Catarina 3.084
3.295 leocleciano Calmon	 • Salvador Bahia 3.0b5
3.296 Gilson Pontes de Moraes São Paulo São Paulo 3.086
3.297 João de Almeida Prado Caapoa São Paulo São Paulo 3.037
3.298 moremo nxiad C.do Sul R.G.do Sul 3.088
3.299 Leorne Yenescal Baldo/ de Holanda Fortaleza Ceard 3.089
3.300 Francisco Machado de Oliveira Fortaleza Ceará 3.090
3.301 Maria do Carmo Raia ()eterna Fortaleza Ceará 3.091
2.302 Joed Barboea Lopes Fortaleza	 Ceará 3.092
3.303 Bertier Cândido de Oliveira Recife	 Pernambuco 3.093

.3.304 Alvaro Raymundo Silva São Paulo	 São Paulo 3.094
3.305 Gabriel Sangoi Sta, Maria	 R.O.do Sul 3.095
3.306 Antonio Bezerrade Mello Filho Olinda	 Pernambuco
3.307 Celio Coelho de Lima. G.Váladares	 M.Gerain
3.308 Antonio de Oliveira R. Janeiro	 Guanabara 3.09b
3.309 Saide So14 P.alegre	 R.O.do Sul
3.310 Josd Elia, PelotasR.G.do Sul
3.311 Orna Cunka	 - Sio Paulo	 Paulo 3.097
3.312 Maria Helena Carravetta Mias

l'São
Pôrto Alegre R.O.do Sul 3.098

.0bset ; (+) Concedido porlôrça de Mandado de Segurança'

use, 00, 14 de maio dell969
	

VISTO, em 14 de maio de 1.969

1

a

Dylas. daalmeida Flores
Diretora da

•

MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO Dfi-ENVOLViMENTO DO NORDESTE

246 - I - Exonerar, a pedido, paramento de Industrialização 	 Divi-
a partir de 12-5-59, o servidor 0462 	 são de Administração de Incentivos,
João da Mata de Souza, lotado no De- ocupante do cargo de Escriturário AF-

2028A. do Quadro Especial da 	
SUDENE.

II --- Dispensar a permanência em
serviço de acôrdin com o que dispõe o
artigo . 39 do Decreto n° 45.807 de 15
de abril de 1959, --- Piniz Xavier de An.,
drade.

PORTARIA DE 15 DE MAIO
DE 1969

O Superintendente em exercício da
SUDENE', no uso das atribuições- que
lhe conferem o artigo 37 da Lei n5
4.239; de 27 de junho de 1963, e o ar-
tigo 35 do Decrete) n5 52.346, de 12 de
agõsto de 1963, resolve: .

MINISTÉRIO
• DAS COMUNICAÇÕES
Ek-wiSA BRASIEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. .

Diretoria Regional
de Campanha

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1969

O Diretor Regional, da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos de Caia-
panha. usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 107, item 20, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n^ 51.902, de
19-4-1953, resolve:

•N" 71 - Designar António de Pádua
Rocha, Postalista '16-C, matricula n"

1.323.407, para exercer a função não
gratificada' de substituto eventual do
Chefe da Agência Postal-Telegráfica de
Varginfim símbolo 9-F Francisco
Ferreira de Barres, Postalista 14-8, ma-
trícula n5 1.525.304. - José Rodrigues
de SantAnna

_Diretoria de Telégrafo
PORTARIA DE 27 DE MAIO

DE 1969

O Diretor de . TelégrafOs; da Empré-
sa Brasileira de Correios e Telégrafos,
ex-DCT, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria n 9 55, de

5 de maio de 1969, do Presidente da
ECT, resoNe:

N9 239 -- Dispensar da Função Gra-
tificada, símbolo 2-17 , de Assessor do Di.
retor de Telégrafos, (resignado que foi
pela Portaria n9 1.197, de 25 de maio de
1964, o Oficial _de Administração nível
16 --- Odalck Caetano da Silveira, ma.
tricula no 1.178.186, tendo eia vista sut
nomeação para exercer ó Cargo de Di.
retor Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos de Ribeirão Pra-,
to-SP, aceirdo Portaria n° 66, de 22 de
abril de 1969-ECT. Carlos Afonso
Figueiras
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TÊRMOS DE CONTRATO
Terceira — O Ministério obriga-1 r Subcláusula Segunda — Se ainda

a efetuar na Caixa um depósito sem assim não fôr alcançado um preço sa-
juros do valor referido na cláusula Se- 1 tisfatório para o Ministério, a licitação
gunda que será mantido durante iserá anulada e-o Convênio poderá ser
execução das obras sendo a metade na desfeito de comum acôrdo, sem res-

_¥INISTÉRIO
DA -

FAZENDA

AIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE BRASILIA

êrmo de convênio entre a Caixa
Econômica Federal de Brasília e o
Ministério do Interior, para a rea-
Zização de Obras.
Por êste instrumento particular de

Canvênio, a Caixa Econômica Fe-

d ral de Brasília, entidade autarqui-
a: , com sede em Brasília, D'strito
▪eral, representada pelo Presidente
d 5 seu Conselho Administrativo Dou-
t( r Thales José de Campos, orasilei-
• , advogado, casado, residente e do-

is

	

	 iciliado nesta Capital, daqui por di-
a ate designada simplesmente Caixa
O o Ministério . do Interior neste ato

presentado peaa General Manoel
a. :pada° Sampaio, ex vi da deiegaçao
da competência conferida peia Por-
ta ria n9 202 de 21 de maio de 1969,

s têrmos do art. 29, "b", do De-
eto n9 54.026, de 17 de junho de

la34, combinado com o art. n9 209,
ta Decreto-lei n9 200, de 25 de fave-
la iro de 1967, neste ato designado ca-
n' o Ministério, e tendo em vista a au-
ta rização do Decreto-lei n9 513, de 31

março de 1969, e a Resolução nú-
ir ero 499 de 27 de maio de 1969 cons-
ttnte da ata n9 598, do Conselho Ad-
ir inistrativo da Caixa, resolvem ce-
ie arar o presente ajuste, segundo o
q ial a Caixa se compromete a, reall-

r para o Ministério, em Brasitia,
istrito Federal, as obras de acaba-

n.ento e conclusão do Edifício situa-
d) nos lotes hove e dez do Setor de

atarquias,— SUL, mediante aa cláu-
E aas e condições que se seguem:

Primeira — A Caixa realizará para
o Ministério as obras de acaaarnento
Cl subsolo e dos quarto, quinta sex-

ae t s, sétimo, oitavo, nono, décimo e dé-
c mo primeiro andares do adindo st-
t lado nos lotes nove e dez do Setor de
i.utarquias — SUL nesta Capital, in-
e . usive as divisórias internas de três

data da vigência do presente Convê-
nio e o restante decorridos quarenta
e cinco dias.

Cláusula Primeira — O depósito é
efetuado de ccnformidade com a au-
tcaizaçáo concedida pelo Ministério da
Pairada através do Aviso ,núme,o
SGMF-GB n9 4, de 23 de atilho de
1968.

Subcláusula Segunda — As impor-
tânc'as que ultrapassarem o (leppsito
previsto nesta cláusula poderãd ser
movanentados de acôrdo cem as Les
cessidades do Ministério.

Subclausula Terceira — O prazo
para a execução dos serviços estima-
Co em cinco meses será ajustado no
respectivo contrato de empreitada em
que serão resguardados os interêsses
do Ministério no caso de inadimplên-
cia por parte da empreiteira.

Subcláusula-Quarta — Para os de-
pósitos de que etrat esta cláusula se-
rão utilizados recursos de órgãos vin-
culados ao Minister:o.

Quarta — O depósao poderá ser
proviscie t amente reduzido com o cana
sentimento da Caixa, desde que ad-
venham causas relevantes.

Quinta — Ocorrendo aumentos de
ordem legal no valor das obras, de-
correntes de acréscimos autorizados
pelo Ministério ou se os mesmas atin-
girem o limite referido na cláusula
Sétima, sem prejuízo do disposto na
cláusula Terceira, o Ministério efetua-
rá depósito de refôrço correspondente
ao valor da diferença, qualquer que
seja a hipótese verificada.

Subcláusula única — Na execução
dos contratos de empreitada para ea
obras, objeto do presente convênio,
não haverá reajustamento de preços,
ob qualquer hipótese.

ponsabilidade por indenização de
qualquer natureza, para ambas as par

-tes.
Oitava — Durante o período da exe

-cução das obras, a Caixa e o Minis-
tério, por engenheiros designados,
exercerão a fiscalização, cabendo à
Caixa sanar as irregularidades por-
ventura verificadas pelos fiscais, me-
diante comunicação ao seu Wpartar
mento de Engenharia.

Subciáusula única — O representan-
te do Ministério na fiscalização das
obras poderá designar pesaras habili-
tadas para. auxiliá-lo no desempenho
de suas tarefas.

Nana — A entrega das obras, pela
empreiteira, será precedida de visto-
rias realizadas pelos fiscais das conve-
nentes, antes do prazo avençado no
contrato para cumprimento das exi-
gências finais do Ministério e recebi-
mento do prédio.

Décima — O pagamento dos servi-
ços far-se-á de uma só vez, trinta

COMISSÃO DE INQUERITO

EDITAL
A Secretaria da Comissão de In-

quérito designa-da pela Portaria 112,
de 2de maio de 1969, do Sr. Deagatio
Regional da E.C.T., em cumprimen-
to de ordem do Sr. Presidente, Con-
voca pelo presente Edital, Júlio Car-
los Barbosa de Oliveira, Carteiro ni-
vel 10 . A — matricula n9 2 . 138 . 523,
para, no prazo de cinco dias, a par-
tir dá publicação dêste, comparecer na

EDITAL
O Secretário da Comissão de In-

quérito instituída pela portaria nú-
mero 279 de 20 de fevereiro de 1969
e prorrogada pela portaria n9 665,
de 28 de abril de 1969, ambas do
Sr. Diretor Regional da E.C.T. (ex-
DCT), DR da Guanabara, em cum-
primenta de ordem do Sr. Presiden-
te e tendo em vista o disposto no
artigo 222 § 2.9 da Lei n. 9 1.711-52
cita, pelo presente ed tal Echener
Francisco Caldonazza Carteiro, nível

dias após o recebimento das obras,
nos moldes da legislação vigente.

Décima Primeira — Nenhuma res-
ponsabilidade caberá ao Ministéria'
pelos danos de que a empreiteira ve-
nha a causar a terceiros, em virtude
da execução da-s obras que trata o
presente Convênio.

Décima Segunda — Qualquer mo-
difioação do presente Convênio só
poderá ser efetivada por assentimento
de ambas as partes, através de Vamo
Aditivo, com observância daa forma-
lidades legais.

Décima Terceira — Fica adotado o
fôro da cidade de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir as questões ju-
diciais que possam resultar do pra-
sente Convênio.

Décima Quarta — O presente Con-
vênio entrará em vigor na (lata de
sua publicação no Diário Oficial da
União.

E, por assim terem convencionados,
declaram as partes aceitar tôdas ao
cláusulas do presente Térmo que, de-
pois de lido e achado conforme, vai
assinado em quatro vias de igual teor
e fo-ma, com as testemunhas a tudo
presentes.

Brasília, 28 de maio de 1969. --
Thales José de Campos, Caixa Eco-
nômica Federal de Brasília. — Ma-
noel Expedito Sampaio, Ministério do
Interior.

Sala das Comissões de Inquérito da
Delegacia Regional dos Correios e
Telégrafos em Brasília, localizada no
terceiro pavimento do seu Edificio-
Sede, Setor Comercial Sul (SCS), nes-
ta Capital, a fim de prestar depoi-
mento no processo administrativo a
que responde ,pela grave irregulari-
dade praticada ao serviço.

Brasilia-DF., 27 de maio de 1969.
Fenila Barbosa da Costa Buess.

Dias — 4, 5 e 6.6.69.

14 matricula n.9 1.735.330 para no
prazo de 15 dias, a partir da pabli-
cação deste, comparecer na sala das
Comissões, situada na lua da Al-
fândega ma 5 —terraço — neste. Es-
tado da Guanabara a fim de ter
vista dos taras do processo número
70.062-62 e apresentar defesa es-
crita dentro de 10 dias, sob pena de
revelia.

Guanabara, 19 de maio de 1969. —
Augusto ele Santaenna, Secretário.

(Dias: 4, 6 e 9-6-69):

Segunda — O valor dos serviços,
(sarna-do em NCr$ 2.000.000 00 (dois
1 iilhões de cruzeiros novos), cempre-
t ode o custo das obras, a ser apurado
( m licitação, acrescido de dez por cen-
t o (10%) de Taxa de Administração

Fiscalização.
Subcláusula única — Os projetos,

alantas, especificações e orçamentos
as obras a serem fornecioos pelo
einistério deverão ser aprovaaos pelo
aepastamento de En genharia da Cale
ta alada vistoriar o edifício.

Sexta — A contratação das obras
será precedida de licitação, julgada

a avimentos que serão andicacas P e 0 nor Comissão designada pelo Conse-
hefe do Gabinete do Minatro am .ho Administrativo da Caixa, com a
xasilia, tudo em consenânc.a com

ti plantas e especificações anexas,
ae dêste ficam fazendo parte Inte-

1 cante.

participação de um representante do
Ministério.

Sétima — Na hipótese de • o preço
das obras, apurado em licitação ul-
trapassar em mais de quinze por cen-
to (15%) o valor estimado para as
mesmas.., isto é, NCr$ 2.000.000 00 a .
(dois milhões de cruzeiros novos), a
adjudicação da empreitada, pela Cai-
xa, estará subordinada à prévia anu-
ência do Ministério.

Subcláusula Primeira — Se o Mi-
nistério não concordar com o preço
obtido, a Caixa se obriga a anular a.
licitarão e a abrir uma segunda, den-
tro do prazo de quinze dias, a contar
da data da anulação da primeira.

EDITAIS E AVSs.S
MINISTÉRIO DAS C 3MUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELËGRAFOS

Delegacia Regional de Brasília — Distrito Federal

Diretoria Regional da Guanabara
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Preço NCr$ OAB
A Vendes

Na Guanabaro
Agènela I: Ministério da Fazendts

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1
Atendo-Da pedidos pelo Serviço de Reei:abe:iro Postal

Em Brasília
Na aede do DIN

1
1111.~Mie

DÊàrrg. EXEMPLAR:. NCr!51 0,16


